
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara 

Municipal Serrinha - BA 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 74, III, "f' da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
de 

Recu 

Font e

rs 

o

os 

01-GAMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS' DA 
CÂMARA 

33.90.39.00 - OUTROS 
SERV. DE TERCEIROS - 

PJ 

1.5000 - 
RECURSO LIVRE 

MPRESA: SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.530.826/0001-98 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

s~ n 

~IDENTI~A(,~A'OJD'.Q~~I~I~EÁ~IE¢tJISïrI~'A~ITI ~-- ~ __.= wn 

UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente. 
SIGLA DA UNIDADE: 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Perivaldo de Jesus Silva. 
MATRÍCULA DO SERVIDOR: 1242 
E-MAIL: Copel.cros®gmail.com. 
TELEFONE: (075) 3261-2315. 

õsJ>ï't:~i
( ) Fornecimento de bens 

k~ we 

( x ) Prestação de serviços 

( ) Obra 
Tipo de bem: Buffet 

STIEIÇ~ATIY/r 
Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serrinha, qual em seu TÍTULO IV, CAPITULO I, SEÇÃO 

I, trata sobre os tipos de seções legislativas, diferenciando-as, conforme segue: 

Art. 51 Aas sessões são: 
I - preparatórias, quando precedem a instalação de cada legislatura ou inauguração dos 
trabalhos ordinários em cada sessão legislativa; 
II - ordinárias, as realizadas em horário regimental para o exercício das atividades 
especificas do poder legislativo e para trato das proposições que lhes são submetidas; 
III - extraordinárias, com o mesmo objetivo das ordinárias, realizadas, contudo fora do 
horário e dos dias regimentalmente reservados a estas; 
IV - especiais, compreendendo aquelas destinadas as comemorações ou 
homenagens, a posse do prefeito e o vice-prefeito, a recepção de autoridades oi 
trato de tentas de levante importância com a participação de pessoas alheias à 
Câmara; 
V - solenes, para a instalação e encerramento de cada período legislativo, 

ordinário ou extraordinário, e por designação do presidente ou por deliberação 
da Câmara, quando as circunstancias assim exigem; (Grifo nosso) 

Conforme evidenciado acima, há vários tipos de sessões, dando-se ênfase nesse processo, para as sessões especiais e 
solenes, visto que, visando acrescer na formalidade das supraditas um momento de descontração entre os participantes 
e ouvintes das referidas sessões legislativas, surge a necessidade de aquisição de buffet para a realização de coffee-

break. 

Outrossim, no inciso IV do Regimento interno parafraseado, positiva a participação de pessoas alheias a Câmara, além 
de tratar de sessão destinadas a comemorações ou homenagens, sendo assim, um momento festivo para além de formal. 

Para além de todo exposto, é costume da Câmara Municipal de Serrinha que nas sessões solenes e especiais tenham 

aperitivos e arranjos de flores para decoração, visando dar um maior conforto a população municipal que se 

encaminham até a Casa Legislativa para assistir as sessões e prestigiar os homenageados. 
Considerando o supradito, entende esse órgão ser necessário a aquisição de decoração floral, por meio de arranjos, 
junto a salgados diversos, doces e demais itens, com vistas o fornecimento de buffet para realização de coffe-break nas 
festividades legislativas conforme evidenciado neste ato. 

1~1D~lYIEIüT'ALs.40~ÈG~7~P.=RETElVDID S .

Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal if 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

S 

LTS~JEÍiijRISCC? ti ~ 
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de risco como um 

instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise de risco como um dos instrumentos 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

que instrui a contratação direta, torna-se possível afirmar sua importância e necessidade. No entanto, ao analisar a 
doutrina podemos afirmar que há casos em que é possível dispensar sua elaboração. 
Considerando, a inexistência de vícios que possam comprometer a execução da contratação supracitada é que justifica-
se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 
Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no princípio da proporcionalidade positivado no artigo 
5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como desproporcional a exigência para contratação 
pretendida, visto que entende-se como objeto de baixo risco. 

` ~~ISTIl~I3ATIVA~,D~~QI7ANTID~ADE~ËzESP;,ECIF,IC~A~`Ç~ES.. P3Js .~'.`~ ,.,.._`.M~ 4 i 
ITEM: ESPECIFICAÇÕES: UNIDADE ESTIMATIVA DE QNTD: 

1 PÃOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME UNIDADE 3000 
2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 
3 TUBE COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 
4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 
5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UNIDADE 2500 
6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UNIDADE 2500 

EMPADA DE FRANGO UNIDADE 2500 
j 7 

8 BRIGADEIRO UNIDADE 1500 
9 BEIJINHO UNIDADE 1500 

10 CASADINHO UNIDADE 1500 
11 OLHO DE SOGRA UNIDADE 1500 
12 PAÇOQUINHA UNIDADE 1500 
13 GOIABINHA UNIDADE 1500 
14 SANDUÍCHE NATURAL UNIDADE 3000 
15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LITRO 300 
16 ARRANJO DE CERIMONIAL UNIDADE 10 
17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UNIDADE 15 

5:~ESkEGIFICID?DEô)D"ACONTRAT~i1Ç2iO:~` _ . ~ ~ft° ' --., , =:Ís~~` t 

5.1. Prazo de execução do objeto: 
Prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Prazo do contrato: 

Até 31 de dezembro de 2024 
( ) com prorrogação 
( X ) sem prorrogação 
( ) contrato por escopo/renovação automática 
( ) indeterminado 

5.3. Natureza: 

(X) bens/ serviços comuns; 
( ) bens/ serviços especiais 
( ) Obra de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( ) total / global 
( X ) parcelado 
Conforme necessidade do órgão 

5.6. Forma de pagamento! requisitos: 

( ) pagamento total / global 
Obs.: 
( X ) pagamento parcelado 
Obs.: Conforme fornecimento e emissão de nota fiscal 

5.7. Locais e horários de entrega do bem/ prestação do 
serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 
técnica: 

( ) Sim 
(X) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): ( ) San(X ) Não 

y •. ..;^ttORéES,TIM'ADC)sL?A~ÇON`tlt~lTPiÇÃ~~Oltll`fizY`=!DI~ÇOIVTR~eY=P.4Çtl.O~Si~JGERID.µ
O valor estipulado R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), dessa forma, 
sugere-se que a presente contratação ocorra por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal 
n°14.133/2021. 
6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 
( ) Pregão 
( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( X ) Dispensa 
( ) Inexigibilidade 

) Adesão ã ARP 
Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 
( ) SRP 
( ) Registro Cadastral 
( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

n x E)ABOitÇApDEG?ESTLTD,O} t?NÏCQPREIIIIVIIiAR t w_ .: " . a: 
( X) Sim 
( ) Não. Fundamento: 

` 8; ;~SUGES~t1;0)bOSJINTÉGR~Ai~1[I'ESJDt1SiEQL1IPESJDEIS',L~AIITEJA11tIE ,. ~ ~O~GE$iIl#1OsEzFIS~~`#IZ~ÇAO 
Gestor do contrato: Fiscal 1: 
NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 
Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 

Telefone: Telefone: 
E-mail: E-mail: 

S0A~NEXO -~ ` 
• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X) 
• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 
• MAPA DE RISCOS ( ) 
• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( X ) 
• PROJETOS BÁSICO ( ) 
• PROJETO EXECUTIVO ( ) 
• OUTROS() 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 
para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 
abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 
estilo, tudo com base na Lei 14.133/2021. 

04 de Abril de 2024 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 
DIRETOR. GERAL 

O~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNP7:13.347.406/0001-97 

O~ 



,a. ~—imo. r. ..I T EczL I...
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no preparo, fornecimento de alimentos, e decoração para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID Q175 PORNLCEI)ORES BANCO DE PREÇOS MEDIA 
V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V. TOTAL 

1 PAOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME LND 3000 RS 1,49 R$ 4.470,00 R$ - R$ - R$ 1,49 RS 4.470,00 
2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ 1,49 R$ 3.725,00 ES 1,28 R$ 3.200,00 R$ 1,39 R$ 3.462,50 
3 KIBE COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ 1,49 R$ 3.725,00 R$ 1,38 R$ 3.450,00 R$ 1,44 R$ 3.587,50 
4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ 1,49 R$ 3.725,00 PS 1,65 R$ 4.125,00 R$ 1,57 R$ 3.925,00 
5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$ 1,49 R$ 3.725,00 R$ 1,69 R$ 4.225,00 R$ 1,59 R$ 3.975,00 
6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$ 1,49 R$ 3.725,00 R$ 1,45 R$ 3.625,00 R$ 1,47 R$ 3.675,00 
7 EMPADA DE FRANGO UND 2500 R$ 1,49 R$ 3.725,00 R$ 1,35 R$ 3.375,00 R$ 1,42 R$ 3.550,00 
8 BRIGADEIRO UND 1500 R$ 1,60 R$ 2.400,00 R$ 2,57 R$ 3.855,00 R$ 2,09 R$ 3.127,50 
9 BEIJINHO UND 1500 R$ 1,60 R$ 2.400,00 R$ 1,28 R$ 1.920,00 R$ 1,44 R$ 2.160,00 

10 CASADINHO UND 1500 R$ 1,60 R$ 2.400,00 R$ 1,45 R$ 2.175,00 R$ 1,53 R$ 2.287,50 
11 OLHO DE SOGRA UND 1500 PS 1,60 R$ 2.400,00 R$ 1,67 R$ 2.505,00 R$ 1,64 R$ 2.452,50 
12 PAÇOQUINHA UND 1500 R$ 1,60 R$ 2.400,00 R$ 0,81 R$ 1.215,00 R$ 1,21 R$ 1.807,50 
13 GOIABINHA UND 1500 R$ 1,60 R$ 2.400,00 R$ - R$ - R$ 1,60 R$ 2.400,00 
14 SANDUÍCHE NATURAL UND 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 R$ 3,48 R$ 10.440,00 R$ 3,24 R$ 9.720,00 
15 SUCO NATURAL (SABORES \'MT\DOS) LT 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 R$ 10,00 R$ 3.000,00 R$ 12,50 R$ 3.750,00 
16 ARRANJO DE CERIMONIAL UND 10 R$ 271,67 R$ 2.716,70 R$ - R$ - R$ 271,67 R$ 2.716,70 
17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UND 15 R$ 151,67 R$ 2.275,05 R$ 170,91 RS 2.563,65 R$ 161,29 R$ 2.419,35 

VALOÜTOTAL RS 467,37 RS 59.711,75 K$ 200,97 RS 49.673,65 R$ 468,55 R$ 59.486,05 
VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM > R$ 59.486,05

SETOR I)E I.ICITAÇOES E ('ON7 RA1'OS. 
SERRINHA-BA, 03DE ABRIL DE 2024 

PERIVAL I ~I~JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINI-IA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROPOSTAS INICIAIS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



A, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

M ATRIZ 
3ssro0olSa 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OEABERT URA DATA 
m2997 wn 

NOME EMPRESARLAL 
JADER ANDRADE DE ABREU EVENTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABREUEVENTOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNDADE ECONOMIC PRINCIPAL 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

79.11-2-00 -Agências de viagens 
77.39-0-99 -Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 

operador 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
56.20.1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

90.03.5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 

93.19-1-01 -Produção e promoção de eventos esportivos 

90.01.9-02 - Produção musical 
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

82.113-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

79.90-2-00 -Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

49.24.8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV CIDADE DE ICHU 

NÚMERO 
1124

COMPLEMENTO 

CEP 
48.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JADERANDRADEDABREU@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9987.8419 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

STUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09110/2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/0212024 às 13:47:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

08132.35610001-53 

NOME EMPRESARIAL 

JADER ANDRADE DE ABREU EVENTOS 

CAPITAL SOCIAL: 

R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE 56CIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

o 

~ 

I 



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZDA NO PREPARO, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, 
E DECORAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

TOTAL DO LOTE R$ 59,850.00 

PAOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE 
CARNE 
ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE 
RISE COM RECHEIO DE CARNE 
PASTEL COM RECHIO DE CARNE 
COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO 
TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO 
EMPADA COM RECHEIO DE FRANGO 
BRIGADEIRO 
BEIJINHO 
CASADINHO 
OLHO DE SOGRA 
PA OQUINHA 
GOIABINHA 
SANDUICHE NATURAL 
SUCO NATURAL SABORES VARIADOS) 
ARRANJO DE CERIMONIAL 
ARRANJO DE RECEPÇÃO 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UDN 
UND 
LT 
UND 
UND 

3,000 

2,500 
2,500 
2,500 
2,500 
2,500 
2,500 
1,500 
1,500 
1,500 
1,500 
1,500 
1,500 
3,000 
300 
10 
15 

R$ 1.50 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

1.50 
1.50 
1.50 
1.50 
1.50 
1.50 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
3.00 

15.00 
270.00 
150.00 

R$ 4,500.00 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

3,750.00 
3,750.00 
3,750.00 
3,750.00 
3,750.00 
3,750.00 
2,400.00 
2,400.00 
2,400.00 
2,400.00 
2,400.00 
2,400.00 
9,000.00 
4,500.00 
2,700.00 
2,250.00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DATA 25 DE MARÇO 2024 

aw.. ~..,..n 
JA0P.RAM0RA0É0EABREUEVE]4TCSS 

ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 

R$ 59,850.00 
PRAZO DA PROPOSTA 

60 Dias 



mo a. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4`%sr 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

iá óás i2iió6óles 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

úá izaii~
NRA

NOME EMPRESARIAL 
GIRLENE QUEIROZ SANTIAGO DE ABREU 

TITULO DO ESTABEIFCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•~ 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 -Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.11.2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepçôes - bufê 
56.20-1-01 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIIREZAJURIDICA 
2135 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ANDRE NEGREIROS FALCAO 
NUMERO 

51 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 
48.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MORENA BELA 

MUNICÍPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
kidelicia@hotmaiLcom 

TELEFONE 
(75) 32613403 

ENTE FEOERAINO RESPONSÁVEL(ErR) 
ria 

SITuAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/02/2024 ás 13:44:06 (data e hora de Brasilia). Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
13.086.727/0001.85 
NOME EMPRESARIAL 
GIRLENE QUEIROZ SANTIAGO DEABREU 

CAPITAL SOCIAL: 
R$200.000,Ú0 (Duzentos mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

I 

~ 

~ 

Ì 

I 



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES_PECIA[7ADA NO PREPARO, FORNECIMENTOS DE 'ALIMENTOS, E DECORAÇÃO 

PARA ATENDER A NECESSIDADE DA CAMARÁ MUNIC1PAL DE SERRJNHA; CONFORME SOLCITADO. 

: _ ~a LOì'E'Oi 4,. . 

fTE1N ~
.~ 

DtScRIS.xo .,, ~ 
_ . ... -.. 

UND QTD' 
.

• VALORB, 
=UNJT  

'; PAOZINNOOE3lüACOMRE4SElO0EMt UND R3000 1$0 RS.' '-`4S00,00- 

2 E3FIRRACOdIiaq .DE CARNE UND ?i250D R$: 1.50' .RS • : :~~; 3.750.00' 

3 : `. J08ECOMREQQJD.DRYARJIE- JJND 2S00 . R$ 1.50 RS' :i'c iT 3:7S0.00 

;í+l4~PASTEL'GOMREQR70DE:CARNE UND: 25pD`: 'RS 1;50 RS -T 3,75000- 

GOOOIYNA'COMREC11E1QDEFRANGO. iUND: i2S00 - RS ,',1,50 RS =`ïk#~"$i 37S0.O0 

TROPiCRIOOIAAEflIFJODEFRANIGO UNO 00 RS. 1.50 ~i. f3'75000 

~ 9YEPAOAOETiIAHGO ;~_`: ~ =UND :-2S00 '•RS - . 1:50 R$ - - 3.750.00 

lRJIfiADE1W0 . •  w i .UND ã:1S00. GRS'_F^. F:1,60 .RS x S-'r 2i+00A0 

..UNH 1:60, IRS '-'jÍ{2AOO.Oo, 

1D GfAD11A1D?: . " . - - - - : .~ iUND x}1S00~ iRS `Z6O! :RS:T 2:400.OD 

&O1lIODtSOGRA ..~' fUNO á:1S00? rRS*t1:60+ ïlRíir  2400 00 

~ RAQOCQIJRIHA - - UNO- "'1500': RS - -c w3 '2400,00' 

~ a01ADW1ÍA` .  2.400,00 

N14ó(r SAMOIi1GiENATURAL . -. . ,° i UND 9000:` ; RS rti ~3.00 A000.00 

Sll00YiATURAI'(SABORE5VARUUDOS)' , , 16LT 300 S00:00 

tFI65' ARRAHIOt£iONIlON1Al'-: ":''- _- , 1 :UND RS 27S,00 :RS I:750.00 

ARRJWJORECEPÇAO. UND . .:15` $ lRS 3SO.00: IRSxk4F . t250►70' 

-, - ..:. _ ;;{ TCFAl00LAT!! 31R5á 59900,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

r13.086.727/0001- 85~ 

` Giriene.QueirotSantiagodeAbreu.., 
RuaAndré Negre~rus FaIC ió; 5?'A~';•- .. 

' S11oIenaBela=GéP:4a:ru0:0UJ'.~ •F 

` " • .Sérrinha: Bàhìa:_,. • :' :-~, 

_~ 
pSç OYPJ

R$ 59.900,00 _i:' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'- 'F a~ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÓMEROOE INSCRIÇÃO 
02.530.8 2 610 0 01-08 
MATR IZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA REABERTURA 

06/0511998 

NOME EMPRESARIAL 

SOLANGE BUFFET LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SOLANGE FESTA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.20.1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepçêes - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.61+03 - Comércio varejista de artigos de papelada 
47.69-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.13.0-02- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RALVARO AUGUSTO 
NUMERO 

196 " 
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GINASIO 
MUNICIPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VANUZA.QUEIROZ@TERRA.COM.BR 
TELEFONE 

(75) 9258-82181(75) 9965.1001 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 3010112024  às 09:53:26 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

~~ 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

02.530.82610001-98 

NOME EMPRESARIAL: 

SOLANGE BUFFET LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

JUCILEA MARQUES QUEIROZ SILVA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emttldo no die 30/01/2024 às 09:53 (data e hora de aasNa). 

Y~ 



SOLANGE BUFFET LTDA ME 
Cento. Sarri,ilnlBA 

Fans: 75 32E1-2OI6► 997S1t65 t 61Q1.718d 
CtIP, - 02530.E2SI00019ã 

Eisa9: ~tmah 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO PREPARO. FORNECZMENTO DE 
ALIMENTOS, E DECORAÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

~ ~L 
y"._y. S LOTE 01- r~ .'

.~ya 

A`~ 

 
 t ~r .  n .~`1~ 

f~.r..i,.~ 
OSCRIÇ~Q 

1.~
QTGÇ . .:, VALORES. : ~F 

r-.. 
PiíO2INH0 DELZCSA COM RECì-JF.IO CE 
CREME UND 3000 R§ 1,48 R§ 4.440,00 

_`-2H, ESFIRRA COAR RECHEIO DE CARNE UNI) 2500 R$ 1,48 R§ 3.700,00 

- 3í;;; I7BE COAA RECHEIO DE CARNE UNI) 2500 i1j 1,48 R§ 3.700.00 

PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UNI) 2500 R§ 1,48 R§ 3.700,00 

COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UN!) 2500 R$ I,48 R§ 3.700,00 

k-''6i'r 
TROPICAL COM RECHEIO I)E FRANGO UNI) 2500 R§ 1,48 R§ 3.700,00 

;7;~ EMPADA DE FRANGO UNI) 2500 R§ 148 R§ 3.70000 

j -$::Ï.; BRIGADEIRO UNI) 1500 R§ 2,60 R$ 2.400,00 

9;ï BEIJINHO UNO 15(X1 R§ 1,60 R§ 2400,00 

`1D`.CASADINHO UN!) 1500 R§ 1,60 R§ 2.400,00 

12 OLHO DE SOGRA UND 1500 R$ 1,60 R§ 2.400,00 

- 22 s' PAÇOQUINHA UNI) ISCO R§ 1,60 R§ 2.400,00 

z.13;$ GOIASINHA UNI) 1500 R§ 1,60 R§ 2.400,00 

1<,',' 5ANDUICNE NATIIRAL UNO 3000 R§ 3,00 R§ 9.000,00 

;Y5r: SUCO NATURAL {SABORES VARIADOS) LT 300 R.§ 15,00 R§ 4.500,00 

16': ARRANJOCIRIMONIAL UNI) 10 RS 27000 R§ 2.700.00 
< .7 

1Z;'"' ARRANJO DE RECEPÇÃO UNI) 15 R§ 155,00 R§ 2.325,00 

TOTAL DO LOTE R§ 59.56ã,00 

I VALOR TOTAL DA PROPOSTA. . :> 

DATAi "25.DE 1KARÇC+ DE 2021 

ld.2r53V , 82Vi'SiVO1a9{i - I

.Sfl►LANGE BUFFET LTDA. ~ f ASTtivATiJwN►EtrliúMeoCAP, 

RuaAiraroAugustn, 196 -Casa
Centro-CEP- 4d.7lrU.OpO 

L Setl9nha • 6ahta , J 

~ 

R$ 59.565,00 
. - PRAZO DA PSlgPQ5TA. - 

60Ows 

a 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINI-IA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

BANCO DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



Relatório de Cotação: Buffet 

Pesquisa realizada entre 27/03/202414:23:38 e 03/04/202412:59:17 

Relatório gerado no dia 0310412024 14:21:48 (1P: 177.42.194.87) 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00 

im;L{tP,(IÓZINHÒ,t)I7.ÏCÏ 
so

5-r^ ̂ ''trv' 

Itéiïi 2i:ës 

i'ïeiçOsT 
~ 

PROP,067'AS 

Preço Data 
Licltaçso Público 

ÓrgBoPúblico 

-,rea.zn.ra«aw~p ~a4~wnn~
MIIHICIP.IO DB~TTQ~UL'ANDYA 

2 Prefeitura Municipal de Bana do Rocha -BA 

«v.awn,.Mvwwtxn'Y'~n+f-T n+.vWw.w~w^.a~ Ç ..bscny,nanoMMnUn,o cosrn 

`PBÉçO7sL'Sa# 'AïõR 
CALCIILADO GLOBAÍ,\ 

:b 4 . ay.

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,28 

Identificaçeo 

i752023-'
:: s;+au~.si- . 

1rAtPIJ1SÂl~mrfï-

Preço 

'1Ok023 Rb:g24 

21354_0082023 20/09/2023 R$1,30 

Média dos Preços Obtidos: R$ 1,28 

Data 
Licitaçao 

.N°Piégãd;IT2023 ,2i/062023 

.UAS0:9S3503~:`.. fl&

Relatório gerada no ala 03/041202414:21:48 OP: 777.42.194.87) 
Códlgo Valldação: %EbJJdnaU0enJ0lotCficg W55b5xLBPzJ1gZAN%21e&R0gHU8nPIntWk%3d%3d 
hapJNnwcbancatlaprowa.wan.br/CaldficadoAWnSddede7[akeiF%252bJJd3aU0mW 0I0a1L6q)W55b5>SBfhHgZAN%P52@Id20gHU8nP6r&WA%253d%253tl 1/33 

~~ 



Valor Uoftárlo RS 1,66 

Preço 

Público 
Órefo PtSbiko Identilkaçio 

Data 

~ 
Preço 

• S1t1N.C'1P1O Diì rfAll'[Tl A`.7)fA
.  . . ti •• :•eaii 

i3dcil:La l : c liaca ; n f2Cclt3 - HA 

1U'1~ - )

-rTAtr1 LAtiPIA-

71354 C08'5' 7fli. ~- . . i ,is 

Valor Unitlrto 

Item 4 Pastel com recheio de came 

PRF.4bS/ QUANTIDADE -.-- PRf:(b' 

PkOPOST\S i SIT6L&DO I 

315 .. . 52500. . _ R5165(un)' ç' 

Medimtados Preços Obtidoa: RS 1,27 

Preço 
Õr~to Ptibüea 

Páblko 

. 1- ~MUNxCÍPIO DE HII~ÓPO~~ A== - . 

2 Ptefeilrua Municipal de Berra do Roclo- HA 

RS 1„3 

Média dos Preços Obtidoc RS 1,38 

PREÇO EST. •/. V,1LOR TOTAL

CALCULADO ..: ,r . - (.L~ODAI; 

RS 1,6 8,3°. " RS 4.125 00 ! ' j 

IdeottRraç3o 
Dab 

L1cNaç4o 
Preço 

iilhM,ü41 i!alGXr 
80305 W ~'~1~I)~20~24 RS~z,40 1

21354_0082023 20/09/2023 RS 1,25 

~3~~~~Ptti4rd~iM~tcipal déB~arii dó'Rrirha~BA~S~+ 
C r;-+:_.'x-z.3.,.,.. ,.. .:sH--~3~-.;~eMY:n~«1~kr•T+ e•~f5.? 

val.rUoüiria 

~ 

Item 5 Cozinha com recheio de frango ' 

PREÇOS  QUANTIDADE 

; PROPOSTIS F~ _ 

317 200 ". .:. 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,30 

2135E00S2023 " 20J09/2023 RS 1,30 

RS 1,65 

Média dos Preços obtidos: RS 1,65 

Preço Compras bati 
Ó/23o Pirblico Identificaçdo Preço 

Governameatals Licitaç3o 

:1 ~ f .~~4 ` „ MINISTì`JtIODALCO110MIA SectelatiaF_icrcufiva Subsecrit~a"ede~~__ ~ ~~1L~ ^~ ° ~ ~~`-~_~~~+~ , 

~~~~ Sup cnnkndlncoadcAdminutraç9odoMGnisiórwda~F l )TçamentoeAdmutistroç3nI aa_addBA ~~~ASG17Ód~5 ~ 

Valor Uoitjrio RS 2,50 

Prsço 
Órg3o Pdblko IdentlIIeaçio 

IIa1a 
Preço 

Pdbliro I.fclLçie 
' •c ,ç ~ ~ .'~ •'_ - , :.t — Y-LL +' ,arÁ~ifYueneYytiF'.'+'li ~~6UiM 

1 j ' ~ MüNICiPIÓDCIiEIIáE'OLISIBA~~~~~~~~~~~~~~~ r803DS~r~~Ìt~1R024~RS'Ij507, 

2 MUNICÍPIO DG SIMrZO DIAS/SL' 79900 16/01/2024 RS 1,07 

3"olorlinitár[n RS  i9
. .. .-- .  - . _ . JT.-.-...~ +k..... . ...~i.~..s,..0 

. . . . . . . . . . . .. . . .. ~.  .. . . 

Mediana doa Preços Obtidos RS 1,50 Média dos Preços Obtidos: RS 1,69 

Data 
tdentilicaç5u 

Ltcitaçio 

Rdt+tdrlo perado rn dd t>;l10411D241421:48 (IP 177.42.191.e7) 
co_ 1/atWeçb: %~W5at10eocs ID1 %7Q%Jd 
titplAMww.barlcodeplaoos. 7t01oa[r+%252b)J03aUDexa,IDl q4t118rlPtrrra'V1fA1i25Jd1625.3d 2/D 

~ 



2 

Preço Compras 

Goveraameatals 

'=~t~-~ ̀ .:ii'Tª ~_y,l}r M6_ 2023-~P~.RE• ~~~, v̂ 

Prefeidn Municipal de Capin do Leio I Departarneom de Comprar 

5-W"rl'~'~~PrefmtttraMameipal de Cat~eJmba ) PrefcitmaMumdpl i 

Valor lialb[ria 

Valor Uettirlo 

~° 
dspt~n 

tbrpa Piraa 
Goearaattrmtda 

Preço 
Público 

Orgio Público 

Modima dos Preços Obtidos: RS 1,23 

231975 111042023 R$1,23 

045 . rir ~ry~~tS11,9O 

Ri 1,45 

uiUbli.ln; I:$ 1; 1* 

~ 

idmtificaçio 
LiCitaçiu 

Data 
Ud a 

Data 

Preço 

Preço 

Item S; Sri 

a...,7t..r.._. '•saW:µa~•.~ .. . . y
~k1UHICfPIO DE.SQúIXO DIAS/513 rF ~, ú 

r' ,ac_= ~c+xc~~ti~trvwQLWV' ; tir'r,•: -.. ov.. . . . ~. - 
PrcfcipraMmieipal de Barra do Rocha - BA 

erro 
F ' 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,29 

""PREÇOS /.

PROPOSTAS = FS7I?4fADO- 

9.500 . _ , . .. ItS 2,57 (un);

Órgio Público 

- ~' ~ ..  1TI 
.

,r.
 
cl+iE1~~ 

21354_0082023 20/09/2023 RS 1,29 

Idaotllkação 
Lkitaç3o 
Data 

Preço 

~ MINISfÉRIODAECONOMIAISeccetariaE'xeeuttvalStlbsctretanadcp~~I' ' " v"f°rcgEol620 _16Ï102023 .RS 

~  " ~oAd mmisaaa ção~SupcnnL^DdêncuideAdm bLinisrrdçãodo ni~daPazrnda/13A UASL1700. ' _ ~,.- 
~r*~ _ 75 : -. _,.: 

MD'IIST'Á.RIO DA DBFBSAI Cataaodo do Btccito I Comamdo MÍlitar do Nordeata I 10' Regiio 

Militar I 24• Batalbão de Cagadoraa 

N°Prcgio:52023 18/052023 RS 2,82 
UASG:160105 

Válor Uattirio 

Preço 
Ório Público 

Público 

•_ :_;,i . ̀  ' }~ 1 fO DP. PACATUBAISE - ,e.k+i . ~ wr~...~r,.- . ~ - •  ....... 
Valor Ueltirto 

1 
Med(ma dos Preçoa Obtidoó: RS 2,2 (—

Data 
Idcntificaçio 

Licitaçio 

- - 77554 

Preço 

• @r~`?~`',12/I22023;.  : RS I,98~j 

RS 1,98 

Mcidiadc,s P - ,- -. r,!-: . , .

Relatório gsrado no da 03101/202414:21:46 (1P: 177.42.194.87) 
1ì6690 ylstbaçao: %2DJ.1dJal10assJ gttU9iPan61M~%:idlG7d 
httpllwww.barfwdepfsooa. 7mlaetR%252b}Jd]alX?aA,1l~pW FilranPbnóWrl%25:idli2óld 



Preço 
Árg3o Público 

Público 
IdcnttficaçIIo 

Daã 

L~eallo 
Paço 

~•L. -" ~i~" , ia 
MUNICPIO DF MORRO DA t IJMAÇA/sc

- -, Vr.r°va.•...:w:~ .n.., giF~-.sgr:... . . ~s. .r dP¡~i7a. . .. ..... 

2 1v1UNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

81414:;~^+ 

147-2023- 

ITAIPIJLANDIA- 

PR 

t~.3 : ~ . ' ¡ 4íumcipal da Córonél Fredas . 

Valor UnitIIrio 

.~~ 

zw+~a.yr ra '' rrk 
08/07lZ02A~h,~40~

;E

05/092023 RS 1,33 

•„~;~~~..,.~~.~,ti i 
2t3r1)82o23 ~RS'I;10 - 

,: PRE(YlS /

PROPOSTAS ~,. . 

Mediana dos Preços Obtidos RS 1,33 

QIIA\TIDADE, r PREÇO PERCE.\TJAI, 

Preço 
Árgºo Púbtko 

Público 

;-Item I 1 Olhô de sogra , 

' PREÇOS/; 

PROPOSTAS . 

~ R: 3I3 : ,;
..r't ir,]~~ `s

Pccço Compras 
Õrgflo Público 

Governamentais 

vtlorIIalttrM 

ESTLMADO . 

RS 1;15,(rm)' 

RS 1,27 

\fé G:r doti I';Cç( l)hliJnti' kS 1,?8 

PREÇO EST. 

CALCUI.AI)O. 

RS 1,•t5

 1 Meditms dos Preços Obtidos RS 1,45 

PF.RCEiTUAL 

~=4JtG~Y.. ._ - . ._ Y ,•44v -~nS4.=-.?..,.f•ti.Jvl.:(j_. , .  ._.._~ur_.4_~~ ~ 
5* yCOMANDO nnMA1elNxn¡aoSPITAícErsrRAL DnMARINIIA~! 

R.~rotr oe~o4noe4 14ºt>+e ~ 1m ~~te

, GLODt'L ' 

.4,44 R52.17500171 l 

Ideatillaçio 
Data 

Iddtaçgo 
Preço 

Media dos Preços Obtidos: RS 1,45 

PREÇO EST. / L0R 

CALCULADO GLOSAI 

1'67 RS2:50500 '< . 

Data 
IdeatiGcaç7o 

Liclta<IIo 
Preço 

RS 1,67 

I Medi mta dos Progos ObtidoK RS 1,70 r 

x~artad 
4133 



Item 12: Paçoquinha 

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTOS FSITIADO { 
7 t p ;~ ~ti 

3í7 ,s , ~RS0,81(rm~_ 
-

PrWo 
Orgio Público 

Público 

PP.RCF.hTUAL - PREÇO ES7: - 
. ~ 

k- i ~~.~ I ~ ~ CALCUL.1Do
~

nR1 ~- _ 

% V.aLOR':'- 

GI.ODAI. 

Data 
Identll3uçio 

RS 1.21500

Preço 

}M~UIJIÇIFriODR HARRA ]]O ~OCA/BA~~~~~~~~ Ialv  ,KI - I ttr..~ J -th t s

2 Pttle(tttra Municipal dc Santana de Pamalba 
~  T • . . : . .- . . . . •IIAI.~M®r,puv^-r.r.`.+fh ~_ 

3i~~pRSFErïvRAJvnlcnclPAl D~sttonows ~ 
~t~~escrrw~ ~Tl.r.r  -et• n- rw ~.~ r•~-±t~ ~ 

Valor Uattír to 

~ 

c++ . • ; .w;.P. 
':80761 22/012024 RS-OYS2~l 

257282 26l092023 RS 1,02 
- .a.•F .d:I.+.a:wgF-~r.'+Y+i._~t!41•", - .. 

kk 1~'̀i§ 
7111~~M1M1 00029023LF ~' — R$ Oy0 

~¿
1 

Y il
 

^TuriAN7~s~ r..Jr_~-~r~leNr ,.~VdTp 

~-,-,~----„--- -.;- - 

~•
Ilero J3:GnIAI3h1JiA '` 

c - 

~ PREÇOS /' . 

PROPOSTAS'- 

,'q.Item 14:~Sanduíchcnatural 

t  

Mediara dos Preços Obtidos: RS 0,90 

QUAA"rrDADE, . PRF.ÇO PERCEN7lIAL 

F.STIILMO ' ' 

l`.5.0Ò 

RS 0,81 

MédiL dttt 1'Icço; (16(id RS (I,S1 

PREÇO F.S r. . % V,SIAR ' 

CALCI1.ADll _..GLOIIAI: ' ~.0 
O

 . ^ O~Ó 
_ 

[ Mediana das Preços obtidos: RS 0,00 r 

RS 0,00 

M. did dos PICÇOS Obtidos: RS 0,00 

'•°, t --~ 

 F 

PREÇO / QLr.A'i 17DADE 

PROPOSTAS . ,: 

3 8;; 3 000 .,. 
~.._. 5.._ 

Preço Compras 

Goveroameotafs 

KMr VaMirio 

Orgia Pública 

PRF.Çq 

ESIIMAI30 

I FRCF.\- I'IT 1I -, PREÇO F.ST 

CALCÚLÃDO 

/ % •1LOR 

GI,OHAI. 

RS 3 t8 (un) R5 3 48 21'/ 
._~....,'~:.- . -wlt...-:Y 

~.~
~n . , .:... . . . . . - 

. TOTAT

RS 10 440 00 

Data 
Identltleaµo 

Lid~çao 
Preço 

-. - ._ JIR' ~y,{.nrr/~Ir~ii•.N{~ - ' T- ~  . u.,.•~r... - 4 .p,_ - ..3f'}c . .w.r,~v~4- .-_. , - üFR=..~r~~~~ ut~~.l~n` ! 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RBCONCAVO DABABIAIUNIVERSIDADE FEDERAL DO ~Dispníndc' 0 171 1/2 02 3~RS2,i0 ,.. ~.::'. 
Tj\ 

, 
RLC CAVODAI3AIIIA' ` ~ A~ LicitaçáoN° / 

17 L _023 

L1ASG: 

Preç~ 
brps 1PdbMeo 

1PibMcs 

RS 2,50 

Idmiffnçio 
Data

IIJrtMnçia 
Preço 

MUNICÍPIO DE SAT TC4AD0/SL ' 
r:i N4r1- -0^:G L+", . 

_ -'
, -i'r -~,is~~  _+71 6148~1~9 d/~~12R0~Q3r~,~ItS3,59., 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALGADO/SE 75962 06/12/1023 RS 4,36 

! ValorUoltórla: . -" 

ar',~ r-,.~`n..•. ...t~. ~ . ~ . ~ ..~.. T 
E' rM~ Itcm 15: Suco natural c ;

PREÇOS/ 

PROPOSTAS

- .~ 3/;17 - 

QIIANTIDAD 

Preço Compro 
(SrRão Público 

Governamentals 

PREÇO 

FSThfADO ' 

:RS 10,00 (un) 

Tlthlblo plgd0 rlo dh 0.1104/1@41421:49 (IP 171. .194Z7) 

tWpJ/www. 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,59 

RS3,98~ 

Média dos Preços Obtidos: RS 3,48 

PREÇO FST.' -

(:ALCVLADO' -• 

RS:10;00. _ 

Iü1BfIPht 611Y 11L261d1i25.1d 

•l. VA1 OR :' - ' TOT.al. ". 

r±'.GLOBAL'

-RS 3.000,OOY 

6131 

r5 



2+mJISTÉ[uÓ DÃDEFESA(Cômartdn dó Exb,~tá~ Gvmafldaa~ldtl~az•.da~! 
u~:~:~~• ~;~~}I1~~~~~~~~~~̀
't16`Bn ~~tazta de Selva .h`2•~•:...b,~rxzr.y •nnD+' r ~ 

l~J 

2 MINISTÉRIO DA DFFESA I Comando do Exército Comando Militar da AmazBnia 

16Brigada de Infantaria de Selva 

2023. 

ASG:I6053à •` mX;t~ast 

rtt .
11/1712023- S;R 

au 

N°Preg8o:312023 11/12/2023 RS 6,60 

UASG:I60537 

Valor Unitário 
n

. . . ~.:Itw?M .. . . .:. F 
MINISTÉRIO DA ECONOMIAfSectetana ExecunvdJ Subsecretarla de'Planejameõbo~ _. 

~~fl'~f~~t~
,.Orçamet ~o ~efA' d~mtm~~ rt~açxã áJ~St~e~syáte~ndéncra dc Ádinmrstréção do Ministéno da FaiendáB 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00 

t~tem 1:71+rr`dtij 
_~ d.lr •i,4~'~~  t;i~~~=•v~~Jí. . . . .. 

Preço 
Público 

i• '{. . 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,60 

~~~' 
g3a.`14~ 23 
Gz17007$' aasrwr.°r 

RS 10,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 10,00 

-~~`i3'~̀' Y ,~ •°,~ ~. r   ~ï~~i : 
PREÇO }~  ~o) ERC> ~TUAL PREÇO;L►STr 

I- 1r7t~t.r 
-- 

~` Y~ ti ~~ ' C 1I CI-liADO :: _.._ -- •:. ar :r 
RS 170,91-

órgão Público 

-
-'ÁSSEMBI~IAIifiGiSLATkV,ADEISERGII'ESl 
..., • . •:~ n:r_ns.~~~~r~agt4~°r-~.~~~ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SERGIPElSE 

I,'t¡••! j '. Vi..~•°1~ 

Valor do Item em relação ao total 

~ • 1) PAOZINHO ft.. 

• 2) escura 

O 3) làbe 

O 4) Pastel cam... 

• 5) Coxinha mm... 

® 6) TROPICAL 

•7) EMPADA 

A 113 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 170,91 

4 

3 

t 

0 

81038 06/02/2024 R194,15 

Média dos Preços Obtidos: R$ 170,91 

Quantidade de preços por [tam 

~~\ 3 \\°~y \~~~ \~~g ~,, m1~ ~ ,y\ \\e~ ø, ~ \\e \\~ 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 031041202414:21:48 (IP: 177.42.194.B7) 
Código Validação: %2bJJd3aUOwaJ010tnC6cgUV55b5xLBPzHgZAN%2tbfrRQgHU8nPtmBWA%3d%3d 
MtplAvxa.bancodaprecos.aom.brlCadificadaAuterttiãdade7token=%252bjJd3aU0oz5JDI0tnC6cgW55b5xLBPzHgZAN%252tb[rROgHUBnPtm6WA%253d°/ 253d 6/33 



ltetn 1 PÃOZINHO DELICIA 

Preço Estimado: R$ 0,00 (an) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 MEdia dos Preços Obtidos: RS 0,00 

Quantidade Descrição 

at,

'. ~~ tb~4~t:aN
PÃOZINHQDEUCIA COM RECHEIO DE CREMIL1
G1tatKYlIi73w ;Ydtr tv!:g-. ., "ai 

Observação 

Item 2: esfirra 

Preço Estimado: RS 1,28 un) Perrentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1,28 Média dos Preços Obtidos: RS 1,28 

Quantidade Descrição Observação 

~
tuucrR,t;rars+ply~af;y:
Z:SOOUmda$es° ~ Lesfura„eom ttéheio de came 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Art S' da IN 65 de 07de Julho de 2021 (Lei,,' 14.133) 

RS 1,26 

Órgão: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e fracionada de genros alimentícios do tipo 

salgados, bolos e doces a serem fornecidos nos eventos e reuniões das diversas 

secretarias municipais 

Descrição: Salgados assados, sabores varíados(carne, frango, palmito, pica..) compras 

estimado de cada salgado de 35 g a40 g. Mini esfirra, mini pastel 

assado,empadinhas e enruladinhos. - Salgados assados, sabores variadas(came, pango, 

palmito, pina..) compeso estimado de cada salgado de 35g a40 g. Mini callers, mini 

pastel assado,cmpadinhas e enroladinhos. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.217.086/0001-59 GOLDENS CAFE LTDA 

•VENCEDOR• 

RS 1,26 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

F.ndereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11 Arr. S'da 0565 de 07 de Julho de 2021 (rei n' 14.133) 

Data: 11/10/2023 10.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 175-2023-ITAIPI7I.ÃNDIA-PR 

Lote/liam: 12/ 

Ata: J,ink Ata 

Fonte: https:l/bllcompras.com/I'rocess/Process 

ScarchPubl ic?paraml=l 

Quantidade: 6.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 1,30 

Orgão: Prefeitura Municipal dc Barra do Rocha - BA 

Objeto: Contratação de empresa objetivando à futura e eventual prestação de serviços no 

fornecimento de refeições tipo "quentinhas", lanches e salgados, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de Barra do Rocha/BA, através do 

Sistema dc Registro de Preços. 

Descrição: Mint Esfirra assada no mAnimo 30g; com mexas produzida de farinha de trigo e 

outros ingredientes e recheio de carne bovina moÃda (patinho ou caxÃo mole) ou 

carne de frango (peito), tomate e orAgano - Mini Esfina assada no mÃnimo 30g; com 

massa produzida de farinha de trigo e outros ingredientes e recheio de carne bovina 

moAda (patinho ou coxAc mole) ou carne de frango (peito), tomate e orAgano 

Data: 20/09/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 21354 0082023 

I.otc/Item: 19/I 

Ata: LinkAll

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: UN 

UF: BA 

Relatdrfo gerada no d:a 03!0420241421:48 (F: 177.42.984.87) 
Código Validação: %2bJJd3aUOexsJOlOtCtx UV55b5xLBPzHgZAN%2fblrRQgHU8nPtm6NW%3d%3á 
hdplMMnv.bancodeprems.wrn.brlCer~t:cadoAu:erttiádada7taken=°k252bjJd3aUOoxsJOlOtnCócg W55b5xLBPzHgZAN%252(WrR0gHUenP1m6NW°~253d°,6253d 7133 

h~ 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

27,o1I,1~I0~)~ÕOori-OS 4 ~ 
VENCEDOR 1104 

~~StB!
1►'farrá:.SF-R17~AU ROPItIQ--.-,~..
~--*=~,mN• w:t;e i '' , 3 .. 

ábr]cwtmFabn_cmta~,a~nf• ~ . . ,_~yJ~ 
õdetó S Ò-PÍ{OPRIÒ;r:','~w~~z 

^: ca tr.W~.ar~stur^w.•s+~.. 
~~jj~~

 ci 

GREIS COMEIt1 IÓE;SER 

40.691.892/0001-39 PAULO HENRIQUE 

Marca: Marca isto informada 
Fabricante: Fabricante aéo informado 
Descrição: Descriçto isto informada 

Endereço: 

RS 1,35 

Item 3: kibe 

1'reço l' stimado: ltS 1,38 (sin) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1,38 Média dos Preços Obtidos: RS 1,38 

Quantidade 

2300Unidades i 

~ 

Descrição 

idbe'com recheio de carne. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais)1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. l Are Yda 1Nó5 da 07de Ju1ha de 2021(Lá n• 14.133) 

órgão: PREP.MUN.DE DOM MACEDO COSTA 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de serviços de buffet e cerimonial 

para atender as necessidades das Secretarias do município de Dom Macedo Costa 

mediante Sistema de Registro de Preços. 

Descrição: Salgados diversos - Salgados Diversos Aplicação: Alimentado ,Tipo: Qwbc , 

Tamanha: Pequeno, Sabor. Carne Molda 

CatMat: 309611- SALGADOS DIVERSOS 

CNPJ Rorão Social do Fornecedor 

RS 1,85 23.101.448/0001.05 NILTONC SILVA 

RS I,68 

Data: 21/06/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRI': SIM 

Identificação: N°Pregáo:172023 / UASG:983503 

Lote/Item: 4/35 

Ata: ).inkA1,

AdJudicação: 29/06/1023 I5:50 

Homologação: 03/07/2023 16:38 

Fonte: www..comprasgovemamentais.gov.br 

Quantidade: 20.000 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

Marca:PROPRIA 

Fabricante: PROPRIO 
Modela: PROPRIO PERSONALIZADO 
Descrição: Salgados, tipo: gtribe, apresentação: frito, aplicação: alimenta ,tis, sabor: came molda, tamanho de 35 gramas, sendo 20g de massa e I5g de recheio. Unidade 20.000 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 03704t202414:21:40 (IP: 177.42.194.87) 
Código Validação: %2b)Jd3aUOexsJDIOtnC6cgW55b5xt9P2HgZAN%2filtl UgHU8nPatdWA%3d%3d 
ht~:lNrvw. bancodeprecos.cora.br/CawAcadoAt,tentládade7token=°/ 252bjJd3aUOexsJDlOtnC6cg W55b5xLBPzHgZAN°1°252tbIrROgH UBnPUn6'NA%2534%253d 8133 

~ 
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finals 

Inc. II Air. 5'da IN 61 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' f 1.133) 

RS 1,27 

Orgão: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

Objeto: Registro de Preços para aquisição lotais e fracionada dc genros alimenticios do tipo 

salgados, bolos e doces a serem fornecidos nos eventos e reuniões das diversas 

secretarias municipais 

Descrição: Salgados fritos, sabores variados (carne,frango, queijo, pizza..) com peso rsti-mado 

de cada salgado de 20 g a 25 g Coxinba, pastel de vento, Kibe, bollnhade queijo, 

rissoles. - Salgados fritos, sabores variados (carne,fmngo, queijo, pizza..) com peso esti-

mado de cada salgado de 20 g a 25 g.Coxirdta, pastel dc vento, Kibe, bolinhade queijo, 

rissoics. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.217.086/0001-59 GOLDENS CAFÉ LIDA 

•VENCEDOR• 

RS 1,27 

Mares: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

In,r II ArL 5' da IN 63 de 07de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Data: 11/10/2023 10:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 175-2023-ITAIPULÂNDIA-PR 

Lote/Item: 9/ 

Ata: J.ink Ata 

Fonte: htlpsi/bllcompras.com/Process/Proccss 

SeamhPubiic?paraml=l 

Quantidade: 6.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 1,18 

Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Rocha - BA 

Objeto: Contratação de empresa objetivando à futura e eventual prestação dc serviços no 

fornecimento dc refeiçtes tipo "quentinhas", lanches e salgados, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de Barra do Rocha/BA, atravds do 

Sistema de Registro de Preços. 

Descrição: Mini Qulbe Frito; peso unitÃrio 30g aproximadamente, produzido com trigo para 

quibe e carne bovina (patinho ou cor.Ao mole). - Mini Quibe Frito; peso unitÁrio 30g 

aproximadamente, produzido com trigo para quibe e carne bovina (patinho ou coxÃo 

mole). 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

2T0I1;fI1Q%0ÕtiÌ~0S 
:4i.ìkL05mxniidN"" ~•,~ 

VENCEDOR S:, • .j , - , $ ~1?. i-n :~7! [~ 
ii ~ isìi'a d~; ~ytr~ 

iVIarar:SERVi7(OERÓP.BIO ,' ~ t.--~ 
Pábrfá'n`t~áliaácá Óéa~iÌo!̀`~'rrifqrmaila' .., b •,-:t,,. •...... .. . 

odelo::6ERVll~QRRDPRIO~ «t:~ -tiYc+:~e~rn^~c ,.-u:~ar,._•. -.1
' •:t.~e 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/ltem: 

Ate: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

20/09/2023 09:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

21354_0082023 

20/I 

kink Ata 

https://comprasbccom. br/ 

4.000 

UN 

BA 

Valor da Proposta Fund 

Relatório gerado no dia 03/0412024 14:21:48 (IP: 177.42.194.87) 
Código Validação: %2bJJd3aUOexsJDlObiCbcg W55b5xLBPzHg7AN'A2tbltRQgHU8nPCn6WA%3d%3d 
ht, Jlwativ.bancodoprews.cam.br/CertificadoAutartaddade?toker~%ã52b~~d3aU0exsJDl0btC6cgW55b5xL9PzFigZAN%252fbItRQgHUenPtrri6WA%253d%ã53d 9/33 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

40.691.892/0001-39 PAULOIiF.NRIQUE 

Marra: Marca aão informada 

Fabricante: Fabricante eo informado 

Descrição: Descriçào ad informada 

Endereço: 

R$ 1,35 

Item 4: Pastel com recheio de came 

Preço Estimado: RS. 1,65 (an) Pcrcenlnal: - Preço Estimada Calculado: RS 1,65 Média dos Preços Obtidas: RS 1,65 

Quantidade Descrição Observação 

~S~O.JO~Uput~9, x Pestãl com echeto:dê.oer 

Preço (Outros Entes Pnbllcos) 1: Mediana das Propostas Finals 

Inc. II Arc 5• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (1 i n' 14.133) 

RS 2,40 

Õrgão: MUNICÍPIO DE IIELIÓPOLIS/BA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE LANCHES E 

SUCOS, DESTINADOS A SUPRIRAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL IJF. HELIÕPOLIS (BA) 

Descrição: PASTEL 30G (com recheios variados: frango - PASTEL 30G (com recheios variados: 

frango, carne, bacalhau, camarão eiou queijo e presumo, etc, fitos no óleo e/ou assados 

em forno). 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

RS 1,2$ Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11 Art 5•da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Data: 16/01/2024 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRI': SIM 

I d e n til-i ca çã o: 80305 

Lote/Item: 13/13 

Ata: Link Ata 

Fonte: li citanct co m. br 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

4.000 

Unidades 

BA 

Valor da Proposta Final 

Orgão: Prefeitura Municipal de Barra do Rocha - BA 

Objeto: Contratação de empresa objetivando à futura e eventual prestação dc serviços no 

fornecimento de refeiçIes tipo "qucntinhas", lanches e salgados, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de Bar s do RochalfA, através do 

Sistema de Registro de Preços. 

Descrição: PasteI frito, produzido com massa dc farinha de trigo e outros Ingredientes e recheio 

de carne bovina (patino ou coxÃo mole), peso nnitArio 25g aproximadamente. -

Pastel frito, produzido com massa de farinha de trigo e outros ingredientes e recheio de 

carne bovina (patino ou coxÃo mole), peso unitArio 25g aproximadamente. 

Data: 20/09/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 21354_0082023 

Late/Item: 14/1 

Ata: j,ink Atg 

Fonte: https//comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: UN 

UF: BA 

Relatório gerado no dia 031041202414.21:48 (IP: 177.42.194.67) 
Código Validação: %2bJJd3aUOexzJD1OtnCôcgUV55b5xLBPZHgZAN%2ibld3QgHU8rtPtm6WA%3d%3d 
MtpJ/wJwr.bancodepracos.com. brlCarl:ScadoAutertGddade7:oken=%2526J,Id3aU OexsJDlOtnCócg W55h5rzLBPzHgZAN%252fbIrRQgH UenPlrn6 WA%253d°~.253d 10133 

cq 



RS 1,35 

Razão Social do Fornecedor 

40.691.892/0001-39 PAULOHENRIQUE 

Marca: Marcanao informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descriç(ro: Descrição nào informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finals 

Inc. 11 Art. 5'da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

12S 1,30 

Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Rocha - 

Objeto: Contra:açto de empresa objetivando á futura e eventual prestação de serviços no 

fornecimento de refeições tipo "quentinhas", lanches e salgados, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de Barre do Rocha/BA, através do 

Sistema de Registro de Preços. 

Descrição: Pastel frito, produzido com massa de farinha de trigo e outros ingredientes e recheio 

de carne bovina (patino ou cuxÃo mole), peso nnitÁrio 25g aproximadamente. -

Pastel frito, produzido com massa de farinha de trigo e outros ingredientes e recheio de 

carne botina (patino ou coxÃo mole), peso unitArio 25g aproximadamente. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
.•. . .~n »arrnztv-o, . . . . - :.. 
2701 .lI0ÌÓ00t OS 'CrREIS COI~ffitCIOB SERVICOS EIRELT 

oïrt~~iwtrl~ d ' { " u v'   0 
`VENCEDO *.p 3frx)k:t  f .° °' a'1=3

3iEidereço: 
AVEhiD:\RIBEIR.aO;

RS 1,35 40.691.892/0001-39 PAULO HENRIQUE 

Marc*: Marga não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Deaeriçin: Descrição não informada 

Endereço: 

bata: 20/09/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Ideutlicação: 21354 0082023 

Lote/Item: 15/1 

Ata: Link Ate 

Fonte: https://comprasbr.combr/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: UN 

BE: BA 

Valor da Proposta Final 

Item 5: Coxinha com recheio de frango 

Preçu Estimado: ItS 1,69 (on) 1'erccntual: - Preço Estimado Calculado: RS 1,69 Jfédia tios l'rcçns Obtido: RS 1,69 

Quantidade Descrição Observaç90 

óxitìha crostneche .'de fran s~43t:ya#i~T~m:aaz wi.r~r,~ºe~~ 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art 5'da IN,l5 de 07 de JuAw de 2021 (Lei n' 14.133) 

RS 2,50 

Relatório gerado no dia 03í04R02414:21:48 (IP: 177.42.184.87) 
Código Velidaçéo: %2b¡Jd3aUOexsJDlOtnCGogW55b5xL8PzHgZAN%2 b:rROgHUBnPhrifiWA%3d%3d 
fui fíwww. barmcodeprecos.can.brlCatfificadoAulentiddade7lokert=%252bjJd3aUOaxsJ DI OtnC6a3 W55b5xLBPzHgZAN%252f51rROgH UenPfmBWA%253d4'a253d 11 133 

~y~ 



Órgão: MINIST)RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administraçãn 

Superintendéncia dc Administração do Ministério da FazendaBA 

Objeto: ContrataçAo de empresa especializada para eventual prestação de serviço de 

fornecimento de lanches tipo coffee break para os eventos institucionais promovidos pela 

SRA/MGIBA, órgãos geridos pelo Ministério da Gestão e da Inovação e Serviços 

Públicos , Órgãos clientes e jurisicioriados objetivando contratação futura por meio de 

Registro dc Preços.. 

bescriçdo: Salgados diversos - Tipo: Coxinha, Apresentado: Frito, Aplicação:Alimentaçeo,Sabor: 

Frango, Peso: 200, Características Adicionais: Pronto Para Consumo, 

CatMat: 610522- SALGADOS DIVERSOS 

ChTJ 

/'15.664.013/0001;3 
~. s. 

VEt ICEDOR 
~ •~ a:-:~. .~

~
M

~~~°
ilábricante. 

p%pno~~,kj Modelar caxiit6áJ~l 

„Í)escrlçHo sTpó Có~onlii; 

Razão Social do Porncedor 

RS 1,99 32.626.778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRRELI 

Data: 16/10/2023 10:00 

Modalidade: PregãoEletrúnico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:162023 / UASG:170075 

Lots/Item: 1/4 

Ata: kink Ata 

Adjudicação: 20/10/2023 15:44 

Homologação: 23/10/2023 10:29 

Fonte: wwwcomprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 10.000 

Unidade: Unidade 

IIF: BA 

Valor da Proposta Final 

Marre: diversas 
Fabricante: diversos 
Modelo: conforme edital 

Descrição: Tipo: Cmãnita, Apresentaçãu: Frito, Aplicação: Alimentação, Sabor: Frango, Peso: 20G. Caracterlsticm Adicionais: Pronto Para Consumo, 

Estado: Cidade: 

SE Aracaju RN. SR DO SOCORRO, 171 

Endereço: Telefone: 
(79)2083-1651 

Em all: 

coalato~okalango.com 

11.718.02910001-20 BARRETOS EVENTOS PRODUCOES & ï'URiSMO EJRE1.1 RS300 

Marca: não se aplica 

Fabricante: proprio 

Modelo: não se aplica 

Descriçào: : Tipo: Co dnha, Apresentação: Frito, Aplicaçdo: Alimentaçãn, Sabor: Frango, Peso 20 G, Características Adicionais: Pronto Para Consumo, 

Estado: 

SE 

Cidade: 

Aracaju 

Endereço: 

R BOQUIM, 81 

07347607(0002(~y,~y¡¿ly 
WÁ ~NE1~~

y
DSAIBÚQI]ERQiiL

C

P

{'

NI  . 

I~ULre~aº , I- .~;1'~•~~ 
~Y~':_...~~7~s 

..~~i Fri' 
a~aDrICJO~ ~s. • r,.,^-~,~ ~f"i t 7'~ t ..,.;t~.l ~ ~.~~ 

1~ va;aNºu p,.7,`. ~:e-... ...a .. 
kt*, r: 

~u,rsy~le.:w. ;.~~,. ~ ,,.~... q
flaeriçãoi' o,Dmónlw:Ápreseáfação:tFrìtoj liesôf "entaçti 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Art. S° da IN 63 de 07de Julho de 202! (Ler e' 14.133) 

Telefane: 

(79)8126-0600 

Tc1rlosu jJ

(92)t473 6033 

Email: 

barrctosconsultoria(a)yaboo. com.br 

RS 1,50 

Relatório gerado no dia 03/04/2024  14:21:48 (IP: 177.42.194.67) 
Código Validação: %2bjJd3aUOex5JD10tr1CfcgUV55b5xLBPZHgZAN%2TlrR0gHUBfPbn6W %3d%3d 
htiplMnvw.hencodeprocas.can.hrfCerlifi cadoAuteNládade7tokorr-%252bjJd3aU DaxsJD IOtnC6cg W55b5xLBPzHgZAN95252tbIrRQgfiUenPtmfiWA%253d%2534 12133 
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~ 

Orgão: MUNICÍPIO DE HELIÓPOLISBA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAEVENTUALFORNECIMENTO DE LANCHES E 

SUCOS, DESTINADOS A SUPRIRAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS (BA) 

Descrição: COXINHA 30G (com recheios variados frango - COXINHA 30G (com recheios 

variados frango, came, bacalhau, camarão, etc), fritos no óleo e%u assados em fomo). 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 16 1/2024 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÕNICO 

SRI': SIM 

Identificação: 80305 

Lote/item: 6/6 

Ata: Link Ata 

Fonte: Iicitanct.combr 

Quantidade: 5.500 

Unidade: Unidades 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 
~*wM`7;wP~«~+,in:~,a:~é~ià~+xX~n,+~ _•. .. . .. ,m, a : ~ A,:. , ~ í >" . . . ; ~r 

IOSEÉRMIITO:PINTO~' 3~773352t1' 4~,;^y'xf~ fi~ 
13<m .~Y. ~~ ~#+m`5 1~.t~~+='~+2' ~*Év~ ~Y~;~`r-~ ,̀ :.r',' tt~'u+srw'r _,F``~.RS~I~50 a2 8:o3448~oÓI7 . ~ 

.£:.r,rn~i:~: 
~srstisiRi~_~.-. . 

~t i9;}: a;..r.
FÏ . 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finar 
Ina II Are3'da IN 63 de 07 de Julia de 1021 (Leh ?Ç14.133) 

RS 1,07 

Órgão: MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE 

Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS DO TIPO LANCHES PARA CONSUMO NA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS E ENCONTROS PROMOVIDOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SIMÃO DIAS E ORGÃOS PARTICIPANTES 

Descrição: SALGADINHO 40G. SALGADINHOS SORTIDOS I SALGADINHO 40G. 

SALGADINHOS SORTIDOS (FRITOS FJOU ASSADOS) TIPO COXINIIA -

SALGADINHO 40G. SALGADINHOS SORTIDOS SALGADINHO 40G. 
SALGADINHOS SORTIDOS (FRITOS E/OU ASSADOS) TIPO COXINHA, 

EMPADAS, CANUDINHOS, BOLINHAS DE QUEIJO, RISOLIS E PASTEL), COM 

RECHEIOS DIVERSOS E SORTIDOS TIPO FRANGO, CARNE, CAMARÃO, 

QUEIJO, PRESUNTO, MISTO, ETC.. PESO APROXIMADO POR UNIDADE DO 

SALGADINHO: 400. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 16/01/2024 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 79900 

Lota/Item: 1/10 

Ata: )itã 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12.000 

Unidade: UNI) 

UF: SE 

Valor da Imposta Final 

Item 6: TROPICAL 

Prcço Estimado: RS 1,45 (uul Percentual: - Prcço üslimudo Calculada: RS 1,15 Média dos Preços Obtidos: RS 1,45 

Quantidade 

2:500;UnIdedes 

Descrição 

TRO ICAU é4tüiicheio;
faN-'_"_tlh~'9~~atFir~saF~ 

OLservação 

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finals 

Inc. If Art 3'dã IN 63 de 07,1€ Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

RS 1,23 

Relatório gorada no da 031[42024 14:21:48 (IP: 177.42.184.87) 
Código Validação: %2bJJd3aUOexsJD1OtrrC6cgW55b5XLBPZHgZAN%2Po1.rROgNU8nPbrôWA%3d%3d 
tttipJlwww.bancodep8cos.com.brlCer~ScadoAutanti~dade7foken="/ 252bJJd3aU08xsJDIO~C8cgW55b5xLBPzHg7AN%252tb1rROgHUBnPhn6WA%253á'/253d 

I 



Órgãu: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

PM DE CAPÃO DO LEÃO 

Registro de Preços, objetivando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE SALGADINHOS 

E LANCHES 

SALGADINHO PARA EVENTO TIPO BARQUETE, PESO MiMMO 25g -Massa 

podre amanteigada com recheio de frango e maionese- - SALGADINHO PARA 

EVENTO TIPO BARQIJETE, PESO MÍNIMO 25g -Massa podre amanteigada com 

recheio dc frango e maionese. 

Razão Social do Fornecedor 

{:., 5:'sti~i# ; 
Ìarrae1Gtmca:não uiformeda -" " !~ 
rMì'qfl~l~w~ ~•: d 

Fíibrfeantc~Fabnèáàté ~ ínforinááõ' .,,,..,, . 
Dercéi otDëscìição'não infnrenada..:; 

Data: 26/04/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Eletetnico 

SR': SIM 

Identificação: 63700-24-2023-PRE 

Lote/Item: 1/15 

Ata: Link Ata 

Ilomologação: 17/05/2023 00:00 

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/1? 

p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 2.500 

Unidade: UN 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finals 

lar. If An. S°da IN 65 de 07 de .lulho de 1011 (Lei n' I4 133) 

RS 1,23 

Órgão: Prefeitura Municipal de Capão do I.eão 

Departamento de Compras 

Objeto: Constitui objeto do presente a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

Preços, objetivando a futum e eventual AQUISIÇÃO DE SALGADINHOS E 

LANCHES. 

Descrição: Salgados frios: IIARQUETE — Massa podre amanteigada com recheio de 

frango/queijo e presaoto/esparto - Salgados frios: DARQUETE—Massa podre 

amanteigada com recheio de frango/queijo e presunto/esparto 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 11/04/2023 13:52 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRI': SIM 

Id e ntifrcação: 231975 

Lote/Item: i/15 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: UN 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Medhma das Propostas Finais 

fnc. 11 An.. 5'da 11163 de 07 de Julho de 1021 (ler n14. 133) 

RS 1,90 

ReiaWirio gerado no dia 0310412024 14:21:48 (IP: 177.42.184.87) 
Código Val dação %2bjJd3aU0ezsJ0101nC6cgW55b5xLBPzHgZAN%2tblrRQgHUBnPtmBWA%3d%3á 
txtpJHnvw.bancodepre~os,cam. brlCartlflcadoAutantládade7token=°.6252bjJd3aU0exs,1DI0tnC8cg WSSbSxLBPzHg7AN962527b1rR0gHUEnS'trrr6WA`Yo253d%253d 14133 

~ 



órgão: Prefeitura Municipal de Canelinha 

Prefeitura Municipal de Canelinha 

Objeto: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto, o registro dc preços para eventual 

contratação de serviços para fornecimento de alimentação (tipo COFFEE BREAK). 

compreendendo g@netos alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados a 

atender... 

Descrição: Barquete de frango - Barquete de Pango 

CNPd Razao Social do Fornecedor 

O1!25517210o01~~ ` 

¿ •VEhCEDOR'

Mtaraa:'Paiìãr4cadoraV vrrdn"J~t` ..,w3r--~w. ~-....>*._c-<• .:, 
FabT(raátes!Paoflcadárx Valv'erdc, ., 

~'1lfodéltí•Paaificádora;Vahm'da ~i' 
Dv,+~:w~•u~w~•.m~:a..~selr•.' ~c~>••nc. 

cserlçJto ~ nçloraãaJafnmrad 
i•t;p~~

tY'.ti.Sk̂.'I°_,~.3 ?; ~~'..~i;l~~;-t'•~'s;—i„'.1:wi:f 

~P1 ~íNIFTGADOR!* VALVERDE LTDA

34.640.325/0001-50 BRUNA FERNANDA LEWIN 

Marca: Marca nãn informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descriçào: Descrição não informada 

Endereço: 

'50.OS5?43!0001 J2 540s5?44Mrl~nãPOÁebiellj 

!1larca: Mnr:s n3ú iaforinada  
=' Fabricante: Fabric:.ntc não informado 
,  Dcacriç3o: Dcscrição n3o imibrmada~ 

RS 3,05 44.830.963/0001-98 TH7 SOLUCOES COMERCIAIS LTDA 

Marca: Marca nºo informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Deseriç8o: Descrição não informada 

Ertnda: Cidade: Endereço: 

SC Blumenau RUA ItERMANNBARTIIEL,180 

RS 0,75 

Telefone: 

Data: 03/04/2023 15:11 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRI': SLM 

Id entil-rcaç$ o: 231045 

Lott/Item: 1/11 

Ata: T.ink Ata 

Fonte: wwwportaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 2.000 

Unidade: UN 

1FF: SC 

Email: 

Valor da Proposta Final 

(47) 3041-9791 / (47) 9224-9968 ceo@th7solucoca.com.br 

0,70 

Item 7 EMPADA 

Preço Estimado: R$ 1,35 (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R5 1,35 Média dos Preços Obtidos: RS 1,35 

Quantidade Descrição ObservaçÃo 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. iArr..1'du LV 65 de 07 da Julia, de 202! (1e1 n24!33) 

,_+ ~``;. ~~•: .~ ~ 

RS 1,68 

Ralatódo gerado na dia 03104/202414:21:48 (IP: 177.42.194.87) 
Cádlgo Validação: %2nJJõ3aUOexsJDlOtnC6cg W55b5xiBPZHgZAtd562thIrRQgNUBnPhr:6WA%3d%3d 
ht.~,rlhwnv. bancodeprecos.co;n.hrlCartifiwdoAutnnSddade7lokarr=%252bJJd3aUOoxsJ DIOtnCBaJ WSSb5x1 BPZHgZAN9'o252fbIrROgHtIBnPtn6WA%2534%253d 15!33 i ~3~ 



brgao: PREF.MUN.DEDOM MACEDO COSTA 

Objeto: Contratação de empresa pata a prestação de serviços de serviços de buffet e cerimonial 

para atender as necessidades das Secretarias do mtmicipio de Dom Macedo Costa 

mediante Sistema de Registro de Preços. 

Descrição: Salgados diversos - Salgados Diversos Aplicação: Alimentação ,Tipo: Empada, 

Apresentação: Assado , Sabor: Frango 

CatMat: 280141- SALGADOS DIVERSOS 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor 

Data: 21/06/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrònico 

SRI': SIM 

Identificação: N'Pregão:172023 / IIASG:983503 

Lote/Item: 4/33 

Ata: iLink Ata 

Adjudicação: 29/06/2023 15:50 

homologação: 03/07/2023 16:38 

Fonte: www.comprasgovcrnamentais.gov.br 

Quantidade: 20.000 

Unidade: Unidade 

1W: BA 

Valor da Proposta Final 

23.101.448/0001-05 NILTONC SILVA RS 1,85 

Marca: PROPRIA 

Fabricante: PROPRIO 

Modelo: PROPRIO PERSONALIZADO 

Descrição: Salgados, tipo: empada, apresentação: assado, aplicação: alimentação, sabor: frango, tamanho de 40 gramas, sendo25g de massa e 15g de recheio. Unidade 20.000 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lias. I1 ArL S'da 1N 63 de 07 de Julho de 2031(Lel n' 1!-133) 

RS 1,07 

Órgão: MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FIJTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS DO TIPO LANO h ES PARA CONSUMO NA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS E ENCONTROS PROMOVIDOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SIMAO DIAS E ORGÃOS PARTICIPANTES 

Descrição: SALGADINHO 40G. SALGADLNHOS SORTIDOS I SALGADINHO 40G. 

SALGADINHOS SORTIDOS (FRITOS E/OU ASSADOS) TIPO COXINHA -

SALGADINHO 40G. SALGADINHOS SORTIDOS SALGADINHO 40G. 

SALGADINHOS SORTIDOS (FRITOS E/OUASSADOS)TIPO COXINIIA, 

EMPADAS, CANUDINHOS, BOLINHAS DE QUEUO, RISOLIS E PASTEL), COM 

RECHEIOS DIVERSOS E SORTIDOS TIPO FRANGO, CARNE, CAMARÃO, 

QUEIJO, PRESUNTO, MISTO, ETC.. PESO APROXIMADO POR UNIDADE DO 

SALGADINHO: 40G. 

CNi'J Razão Social do Fornecedor 

Data: 16/01/2024 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELIï1RÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 79900 

Lola/Item: 1/10 

Ata: LinkAig

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12.000 

Unidade: UND 

UF: SE 

Valor da Proposta Final 

17488.10 ('0001-91) ~~,JMCOMERC10~$'DIS1~tIBUIDORALTDA, ~ x t ... .. .. ......i't'
'VFNCLDOR'

= Mxrta: PRQ1)i."ÇAO PROPRIA ; > 

(, Fabitcantas Fabncantc ni$oin6 
Modélo 5ÁLGADOSa
--r1r•^,rgie~-•4~fti:.r 3.1~ 'Deeeciciio:= s escrrCàno.não 

'-.Eiìdér< 

Relatório gerado no dia 0 3/0412 02 4 14:21:48 (IR 177.42.184.871 
Código Validação: %2bjJd3aU0exzJD{OtC6cgUV55b5xLBPzHgZAN1GtbtTROgHUBnPtm6WA%3d%3d 

htrplMrvrw.banrxdeprecos.cam.bdCar~ficadoAt:ten5ddade7token-%252bjJd3aU0anaJ D10tnixicgW55b5:d.BPzHgZAN%252IbIrROgHU&~Ptrn6WA9'o253d'h253d 

;RS 1=07 

16/33 



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc Ir Ara 5'da IN 63 de 07de lama de 2037 (Lei n°14.133) 

ES 1,29 

órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Rocha -BA 

Objeto: Contratação de empresa objetivando afigura e eventual prestação de serviços no 

fornecimento de refeições tipo "quentinbac", lanches e salgados, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de Barra do Rocha/BA, através do 

Sistemade Registro de Preços. 

Descrição: Empada, recheada com frango on bacalhau no mAnimo 25g. -Empada, recheada 

corn frango ou bacalhau m mAnimn 25g. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

40.691.89210001-39 PAULO HENRIQUE ES 1,35 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereça: 

Data: 20/092023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 21354_0082023 

Late/Item: 10/I 

Am: LinkAtB

Fonte: https://compmsbrcom.br/ 

Quantidade: 4.000 

Unidade: UN 

1W: BA 

Valorda Proposta Final 

[tent 8: Brigadeiro 

Preço Estimado: RS 2,57 (tin) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 2,57 Média dos Preços Obtidos: RS 2,57 

Quantidade Descrição Observação 

OQ'Dnrdddé~:.,'~ 

Preço (Compras Governamentais) !: Mediana das Propostas Finals 

Ine.IArt 5'du IN 63 de 07dã falira de 2021 (Lei n'I4.133) 

ES 2,92 

órgão: MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Executiva 

Subsecretaría de Planejamento, Orçamento e Administração 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda/BA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviço de 

fornecimento de lanches tipo coffee break para os eventos institucionais promovidos pela 

SEA/MGIBA, órgãos geridos pelo Ministério da Gestão e da Inovação e Serviços 

Públicos, órgãos clientes ejurisicionados objetivando contratação futura por meia de 

Registre de Preços.. 

Descrição: Doce confeitado -Doce Confeitado Tipo: Brigadeim ,Peso: 50G. Caracterlsticas 

Adicionais: Cobertura De Chocolate Granulado 

CatMat: 308247- DOCE CONFEITADO 

Data: 16/102023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM' 

Idealização: N'Pregão:162023/UASG:170075 

Lote/Item: 7141 

Ata: ),inkAta 

Adjudicação: 20/102023 15:45 

Homologação: 23/102023 10:30 

Fonte: wwwcompmsgovernamenmis.gov.br 

Qnantidade: 3.000 

Vaidade: Unidade 

UP: BA 

Relatório gerado no da 03/04202414:21:48 (IP: 177.42.184.87) 
Códgo Validação: %2bjJd3aU0exsJDlOmCeogW55b5xfBPzHgZAMI%2PoIrROgHUenPtrrSWA°h3d%3d 
talpdAvww.banwdapams,mm.br/CartiãcntloAutantiddado7loken=%252bJJtl3aU0ezsJDlOhrCBcg W55b5xL8PZHgZAN%2521bIrROgHUSnPbnBWA%253tl%253d 17133 



CNPJ Razlo tlttdd do Fottasseder 

96.62S.732/OOOI-9t1 ̀  , , l'ICE F CIA AUFFI.'I' fi FVFh70S LTDA

~ VENCEDOR!

Marca: C'onforr.iéT.R 
ì'sbrfcante: Empresa 

i Modelo: Conforme Solicitado em T.R' . , 
k Dracriçio: Descriçdo: T)oce Confeìtado Tipo'Ilrigcdeico, Pew: 500 Caractrt{sticai Adicionais: CoEeitera De Chocolate 

Fatado'. Cidade , Endereço s i • Name drCootato Ttldooc:

`  ̀ BA Saltador ~• - A«`dlD/k  RO.174 ".- - .~~ Adctmo ' ~ . , ~; C71)3247-9722' 

kH.~i+L~~~~rY u - • 

Valor da Proposta Final 

- _ -1u~ 2 80 , 

Lmall: , •, 
ndelmo brass â,coatrolk3 wm.br ' 

1L7I8.02RI001-20 BARRSP0SBVUM10ôPR0D11CCESã1URISMOBIREId 

Marcas aio M 
Fabricante. ptaido 
Modelo: aio ae splice 
Descriçio: t)oce Confeitado Tipo: R4debo, Pa.50 G. Ce4cO xinicas AtEela.aiK Cobaia. Dc Chocolateat_ódo 

E~tado: 
SE 

Cid.de: 
Aratajn 

iRadatteçat 
R ROQUIM, It 

ltroço . G.a.rtaetmeaáls) 2: Diedla.. das Propostas Final, 

italArR d°ia Wófitl7JrJdbJ►30N(?Ma°141f.13) 

lielati.ase 
(79)8126.0600 

Finall: 
com .br 

RS3o4 

R52,!2 

óagist MIIaSTÊRIODADEPESA 

Cotando do Etçkoito 

Comstsdo Militar do Nordeste 

10• RegllloMiNlsr 
24° Pat-fl de Caçadoras 

Objeto: AQttisição do Gloeros QR. com a finalidade de atender 3c oeccssidades do Setor de 

Aprovision.tmao.. 

Dtseriçlo: Doa confeitado -Tipo: Brigadeiro, Caracttaisticas AdiciotajE Cobertwn De Chocolate 

Gratulado, Pew: 50G. 

CatMat: 308247 - DOCE CONFEITADO 

CNPJ Ratio Social do Fornecedor 

Data: 

Modalidade 

SRP: 

Identffin¢o: 

LeWltem: 

Ata: 

AdJodlnçlo: 

Homologado: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

18IOSJ2023 090 

Prcgio F.lnMnico 

SIM 

N°Prcgao:52023 / UASCr.160105 

/84 

Link Ata 
25/05/202315:38 

25/05/202316:47 

www oomprasgovemaraeatais. gov. br 

500 

Unidade 

MA 

Vaiar da Proposta Final 

~28.,42 388l0001 l5 SOLUCt] DISïR1BülDOR~Á'Ik SQtVICÓ6~FQtFL 
- . 

~ °VFNCEDORS 
~` •i~~~~a' •~[rt,-r , ;=~-,'Sfi 

MarniDOCB SAROR :`
, Fab>rinatcFX)CBSAB()R.• r 

~ ploddo I70CHSABÕR~.  ~ , -- i• ' .~ 
~ :: . '. . 

~ hésetiçlorpox waftifada\ tipo b:ie adciro\ pclU í0 p ', caac^,crísa: as adtcsra:eis: r:nberltrn de chocolate rear.uladU. 1SARC.1 [XX T? SABOR 
• . - . . . _ ._, ., 

Fmatt: i 
svfcUrcrciU 2OGt1oa:+corn 

~ Ertado Cidade Endereço: . -~ . ' _' ~ . ~. _,.,   ~' 'same de  
., 

e Contato: ~ Tckfooe: 

MA t= S-ao I.nJt RUA IN•1ZC - LOT_. lARDIyt SAO CRLSTO'.'AO It 25 -' = Sllr\ML1 (98) 98804-9G7C 

. . .,t ` r
~,Y.~s~`. .~; ~`•sj~ _ . . . . ._ 

35.119.288/0001-00 AURINO DOS SAIJIbS lrll.HO 

Mare.: aodalar 
FabrkaMa aodalar 
Modelo: bdaadtko 
Deaeritlo: Tipo: Btadahq, G—'-1 cas Adicional: Cobernaa De Chocolate Granulado. Pao: 500, 

Estado: Odadsi 
MA Sio Lota 

Eadereça: 

R GF NFRAI.OSORIO, 512 

-a su,r -~c~.l
33.063.921/0001-52,~~T-ÇSILVALTDA

Marri: lYANGFS_O'' 
Fabricante D'AKCiEI.O 

.Modeto:doca . 
t Deacriçio: Dkxc cúr.fcitado\. tilxi: brigadeiro\ peso :50 R\- caracteristicar adición: if: iobciuits de chocolate Sraanlulo 

'Iblefoee: 
(98)3:22-5092 

Finall: 
csr.aosf,le.c 4bc1 cc:^.br 

RS 2,80 

Retatórlo pseudo no iSa 038 0 411 02 4 14:21:48 (tP 177.42.194.07) 
Campo Validação: %Zb}MJsllOaa.1 %1d%3d 
ttttpJ esrw.bamdspr.cCs.00rnbrAC doAubnaddade gFiUBllPltnBlM1i~%253Q1í i3d 1a/xt 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

e 

Data: 12/12/2023 11:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÒNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 77554 

Lote/Item: 17/17 

Am: LfnkAta

Fonte: licitanet.contbr 

Quantidade: 3.000-

Unidade: UND 

UF: SE 

Valor da Proposta Final 

23.383,929/0001-02 A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI RS 3,70 

Marca: JAZAM 
Fabricante: JAZAM 
Modelo: UNIDADE 50G 
Descrição: Doce confeitado\ tipo: brigadeiro\ peso:50 gl, cacacterlstices adicionais: coberhuade chocolate gsanulsdo 

Estado: Cidade: 
MA São Joséde Rsiamar 

Endereço: 

R SEATTLE CENTRAL PARIC 28A 

Preço (Outros Entes Públicos) !: Mediana das Propostas Finais 

Inc. IIAre 5°da mTósde 07de Ju0n de 2Wl (Lei n°1[133) 

Telefone: 

(98)3226-6908 

Email: 

alsbcomemial(@gmnil.com 

1iS 1,98 

Órgão: MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE 

Objeto: -Sistemade Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em 
fornecimento futuro e parcelado de doces, salgados, refrigerantes e sucos destinados 
atender as necessidades dos eventos realizado pela Prefeitura Municipal de Pacatuba e 
seus Participes, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo 

de Referência 

Descrição: Doce— tipo brigadeiro tradicional— tamanho P.- Doce — tipo brigadeiro tradicional —

tamanho P. 

CNPJ 

aTN i 
41:412/0001 
1~

Razão Social do Fornecedor 

~^r®..-«--i..- ......._..» ... ... . 
QUHS:RIA.GLEIDEDEÌuRAUJ0SAN1DS3109I57 52 

Item 9: Beijinho 

Preço Estimado: RI 1,28 (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1,28 Média dos Preços Ohtidos: RS 1,28 

Quantidade Descrição Observação 

Preço (Outros Entes Públicos)!: Mediana das Propostas Finals 

Inc. IIA.L S•dalN65 de O7de Julhode 202111.1 a°/4.133) 
RS 1,40 

Órgão: MUNICÍPIO DE MORRO DAFUMAÇA/SC 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  FORNECIMENTO DE 

LANCHES DESTINADOS AEVENTOS, REUNIÕES EATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Descrição: DOCES SIMPLES ( BELIINIIO )- DOCES SIMPLES (BEIJINHO) 

Data: 08/022024 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 81414 

Lote/Item: 9/9 

Am: J.inkglã 

Fonte: licitanehcom.br 

Quantidade: 600 

Unidade: UN 

UF: SC 

Relatório gerado no da 031041Z24 14:21:48 (IP: 177.42.194.87) 
CddigoValidação:%2bjJd3aU0era1D10tnCficgW55b5xLBPzHgZAtd%21bbROgHUenPorbWA%3d%3d 
talpd/nww.bancodeprecoº.com.brlCortiOcatloAule~Nddade7loka~%252bJJtl3aU0azaJDlOhtCBcglIV55a5xLBPzHg7AN9G2521bbR0gHUBnPbrbWA%2530%2830 10/33 



CPIPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Preço (Outros Entes PãbUcos) 2: Mediana das Propostas Finais 

1mc. I1 Are 5'da 1N 65 de 07 de Julho da 5011 (LeI a' 14.133) 

RS 1,33 

Órgao: MUNICIPIO DE ITMPULANDIA 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Controlado de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios do tipo coquetel para o evento miss terceira idade e vovô charmoso 

para serem utilizados no dia das festividades de comemoração do aniversária do 

município, onde o desfile co baile de gala para a terceira irL"dr é celebrado, atendendo as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Anexo I, que é parte integrante deste termo, para todo 

Descrição: Doce Beijinho 20 gramas cada - Doce Beijinho 20 gramas cada 

CNPJ 

2:2I7.086/000,I=5Q 
VENCEDO'' 

"Maiéa«Mmca a$óiitti 

~~ ábiicasriei~F"atiiíe ntc`~nio~ 
um,»- . ,,.,- ,-~.r-...~-•~, ~-,+~ 

Desvlçios:fèsánção aiv,info~ai 

Razão Social do Fornecedor 

31.509.407/0001-72 PANIFICADORA E CONFEITARIA APOLINAIUO LIDA RS 1,33 

Marca: Marca nAo informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descriçto: Descrição nA informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Publicas) 3: Mediana das Propostas Finais 

Ian lrArt 5'da1N 65 de 07 dc Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Data: 05/09/2023 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identtficação: 147-2023-ITAIPULÃNDIA-PR 

Lote/Item: 11/ 

Ata: LinkAtI

Fonte: hitps://bllcompras.com/Process/Process 

SearchPublic?param 1=I 

Quantidade: 500 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Flaal 

RS 1,10 

Órgao: Prefeitura Municipal de Coronel Freitas 

Objeto: REGISTRO I)11 PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS DE PADARIA/LANCHES, PARAAT ENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS CONVEAIIADOS DO MUNICIPIO DE 

CORONEL FREITAS/SC, conforme relação e especificaç0es constantes no Anexo... 

Deacriçao: focinhos de festa dtversos (brigadeiro, olho de sogra, cajuzinho, beijinho) -

Docinhos de festa diversos (brigadeiro, olho de sogra, cajuzinho, beijinho) 

Data: 28/08/2023 18:57 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRI': SIM 

IdentifIcaçIo: 253109 

Lote/Item: 1/I4 

Ata: I,.ink Atq 

Foists: wwwportaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 4.000 

Unidade: UN 

UF: SC 

Relatório gerado no da 02/04/2024 1421:48 iIP: 177.42.184.87) 
Código 5 1idaçéo: %2bjJd3sUOexsJDlOtC6cg N55b5xLBPZHgZAN%2fb1rROgFiU8oPtrrBWA%3d%3d 
h JAvu w.bancodep ecos.com.br/CerlíradOAUlantddada7token 0 h252b1Jd3aU0exaDI051C6cgUV55b5XLBPZHgZAN%252tbIrRQgHU8nPtm8VlA%2534°h253d 20/33 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

O 

RS 1,10 30.902.759/0001-20 SUPERMERCADO E PADARIA PAO D'MEL LIDA 

1ltarca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrtção: Descrição não informada 

Endereço: 

Item 10: Cercadinho 

Preço Estimado: RS 1,45: (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS t ;15 3lcdia dns Preços Obtidas: RS 1,45 

Quantidade 

ku1.500 Unïdadcs 

Descrição Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Irtc.h Art. 5'dalW65 de 07de Julho de 3021 (Lei n•14.133) 

P4 1,45 

Órgão: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Conirxlaçao de empresa para fornecimento dc 

glneros alimentícios do tipo coquetel para o evento miss terceira idade e vovô charmoso 

para serem utilizados no dia das festividades de comemoraçSo do aniversério do 

município, onde o desfile co baile dc gala para a terceira idade é celebrado, atendendo as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme especi5~açltes e quantidades 

estabelecidas no Anexo I, que é parte integrante deste termo, para todo 

Descrição: Doce casadinho 20 gramas cada - Doce casadinho 20 gramas cada 

CNPJ 

. vlénats,.r:- 
~ 

FEtatPlina 
231Z 086lQOO.T 59 

rtdCEOOR'`::s~« 

Razão Social do Fornecedor 

GOLDENS CAFE LTÁ 

R$ 1,45 31.509.407/0001-72 PANIFICADORA ECONFF.ITARIAAPOLINARIOLTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lotelltem: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

05/09/2023 08:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

147-2023-ITAIPULÂNDIA-PR 

15/ 

J, ink Alit 

https://bllcompras.com/Process/Pracess 

SearchPubli c7paraml =l 

500 

UNIDADE 

PR 

Valor da Proposta Final 

Relatório gerado no dia 03104/2024 14:21:45 (]P: 177.42.194.87) 
Código Validação: %2bJJd3aUOexsJDiOb Cóc~ W55b5XLBPZHgZAN%2t51rRQgHU8nPhn6WA%3d%3d 
httplAvNw.bancvdeprecos.cmn.br/CertificadoAutenSãdeda7lokerr=0~252bJJd3aU0exsJDI01nC6c$W55b5xLBPcHgZ4N5'o252fbIrROgHUBnPf:rbWA%ã53d°/ ã53d 21133 

i 
I 
1 

LJ

~ 



Item 11 Olha de sogro 

Preço Estimado: R$ 1,67 (un) Pereentºal: - Preço Estimado Calculado: RS 1,67 Média dos Preços Obtidos: RS 1.6: 

Quantidade 

1,500 Uoidadcs' 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Arr. 5'da IN 65 dc O7 de J, dho de 2021 (Lcl n' 14.!33) 

ES 1,70 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 

HOSPITAL CENTRAL DA MARINHA 

Objeto: O objeto da presente dispensa á a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

géneros para compor cardápio do Complexo CPMM/IICM. 

Descrição: DOCE CONFEITADO - DOCE CONFEITADO, TIPO OLIIO DE SOGRA, PESO 20 

G, INGREDIENTES COCO RAIADO, ESSÊNCIA DE BAUNILHA, MARGARINA, 

LEI T, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRONTA PARACONSUMO 

CatMat: 462007 - Tipo: Olho Dc Sogra J Peso: 20 G Ingredientes: Coco Ralado, Esscttcia De 

Baunilha, Margarina, Leit I CaracteristicasAdicionais: PrºntaParaConsumº 

CNPJ 

.R , r{P _ ... : 
.. . 

_ .. 

.t 53 811 O60/0001 SO 

i _.. G .~r f-a - ~ `~ ~ J ~ ~~*~ . ' ~w •F+! r4.~1r { ~+, i,,,, 
~Maru I~J$ ALI11£ENTO m .s,, *:•e~~s..~ ~.~3'~,~{ i~~i~ ~ { ~ 

.. ~i,~
~ Fabricante Fabncante naoraformad ~ ~ ~L~" i r. ~ ~, ~ ~!' á  q y a, ~,,

Aeseriçao. DOCE t.ANFE[TÁDOTF>!OOLFIODESOGRÂ PES024G;,IIJCrREDI@1TPSCOCORAIrMDU, 

CARACTERfST1CAS.r{DICIONAISPRONTArÂxACONSUINO  ~~~~— 

; j~.i ~ _ , ~.'},~ ~~~~~I~~t~s.«l 1w~

Razão Social do Fornecedor 

Data: 01/02/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa del.icitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 90001/2024 / 

UASG: 765701 

Lote/Item: 3/1 

Ata: NIA 

Fonte: wwwcomprusgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 775 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finals 

Inc. I Ar[ 5°da IN 65 de 07 de Julia de 2021 (!sin° 14.133) 

Valor da Proposta Final 

RS 1,82 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 

HOSPITAL CENTRAL DA MARINHA 

Objeto: Aquisição de g@nero para compor cardápio do Complexo Hospital Central da 

Marinha/Centra de Pcrtcias Médicas da Marinha 

Descrição: DOCE CONFEITADO - DOCE CONFEITADO, TIPO OLHO DE SOGRA, PESO 20 

G, INGREDIENTES COCO RALADO, ESSÊNCIA DE BAUNILHA, MARGARINA, 

LEI T, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRONTA PARACONSUMO 

CatMat: 462007 - Tipo: Olho De Sogra Peso: 20 G Ingredientes: Coco Ralado, Ess&scia De 

Baunilha, Margarina, Leit I CaractertsticasAdicionais: Pronta Para Consumo 

CNPJ 

rc'ai;C' ÈIRO 
F " 

Fabricsnte:Fabncantoyâò'tnformada,/ ` _a ~ , "i"ai. ,̀ ,r 
I)escrlç3o DOCÈCON eYDf)¡tTIPO~yOLHODESOG~ ESO20p i n._ 
CAI2AÇTERÍSTIÇÁS'ÌiDICiO. ... . ... ...... . .. ."AIS  RONTÃAAÇÓ)58UM0 - . _ . 

Rario Social do Fornecedor 

ri`~ttl.~r:H!n!!:~q!cuurr~rr,r . 
COMAX COMERCIO 
i^-_ =:udF.•.. •ra.~ ~is111~1,• 

E'd4LI "MENT'OSLTDA 

~ ;•..,w.-~~,. _. . _. 
ï ' Nome de Çoniato:. 

Data: 01/09/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 118/2023 / 

UASG: 765701 

Lote/Item: 16/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgbvemamentais.gov.br 

Quantidade: 600 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

Ralaióno gerado no dia 03/04/2024 14:21:48 (IP: 177.42.194.87) 
Código Validação: %2bjJd3aU0exsJDtOEC6 UV55b5xLBPzHgZAN%21 rROgHUBnPtm6WA%3d%3d 

hCp:lMrviw. bencodoprecos.can.brlCertificadoAuten5ddade7tokon=%252bjJd3aU0exa1 D10NC6cgW55b5rcL9PzHGZAN3'°2521blrRQgHUBnPbn6WA%2534%ã53d 22/33 ~ 

i' 



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

1nc JArr. J• da IN ó5 de 07de Julho de 202! (Ler n14.133) 

R$ 1,50 

ÓrgAo: COMANDO DO EXERCITO 

29 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

Objeto: Material p/ Festividades e Homenagens (IS). 

DeseriçAo: DOCE CONFEITADO - DOCE CONFEITADO, TIPO OLHO DE SOGRA, PESO 20 

G, INGREDIENTES COCO RALADO, ESSÊNCIA DE BAUNILHA, MARGARINA, 

LEI T, CARACrER1STTCAS ADICIONAIS PRONTA PARACONSUMO 

CatMat: 462007- Pipo: Olho De Sogra I Peso: 20 G I Ingredientes: Coco Ralado, Essência De 

Baunilha, Margarina, Lou I I CaraclerfsticasAdicionais: Pronta Para Consumo 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 01/08/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identifrcaç9n: Dispensa de Licitação N" 22/2023 / 

UASG: 160371 

LatdItem: 12/1 

Ata: N/A 

Foote: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 299 

Unidade: Unidade 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

Itera 12: Paçoquiuha 

Preço Estimado: 1(50,81 (un) Pereentuol: - Preço Estimado Calculado: RS 0,81 Média dos Preços Obtidos: RS 0,8! 

Quantidade Descr[ção Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais 

1ne. h Art Seda IN 65 de 07 de Julho de 2021(Let n ° 14.133) 

RS OtiZ 

Órgtlo: MUNICIPIO DF. BARRADO CHOÇA/BA 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição dc 

gêneros alimentícios pam atender alimentação escolar, a contratação será feita através de 

processo Licitatório na modalidade Pregào no Sistema de Registro de Preços de acordo 

as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência 

Descrição: Paçoca de amendoim - produto proveniente de matéria prima de boa qualidade. 

Acondicionado em embalagens apropriadas - Paçoca de amendoim - produto 

proveniente de matéria prima de boa qualidade. Acondicionado em embalagens 

apropriadas, embaladas individualmente, corri peso unitário de 15 à 20 gramas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

2_9 646.805(0001=7~t w ~i~t~L~BRTTO DA SII Yk OLI VEIRA 
r ' 

~-VENt'EDÓ s' `~`.>.yp•.s ~~ i€_' .  
. ~.~.t•.•.. —.4. . ~_~~f

Eníl~ereço• _ 
UAJOSÉfH CARDOSO; 85> 

i!  
'L!•9J4 5 ia . ... .. _. . 

Data: 22101/2024 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRI': SIM 

IdentificaçAo: 80761 

Lole/Rem: 30/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: licilanet.cont.br 

Quantidade: 9.000 

Unidade: UNI) 

HF: BA 

Valor da Proposta Final 
~ 

Fmz[]d 
~ -' ~~comqutsta~onlnLilidad.'. utlookcoa,,hr 

Relatório gerado no dia 03/0412024 1421:48 (IP: 177.42.184.87) 
Cód)go Vaiìdaçáo: %2bjJd3aUOexsJDlOtnC8og1N55b5xLBPzHgZAN%2fbltROgHU8fPim6WA%3d%3d 
httplArua.baocode nacos.com. brlCar~cadoAuten0àdade7toker~%252bjJ d3aU0exsJDi0trtC6cg W55b5xLBPzHgZAN%2521bL•ROgHUBnPtm6WA%253d%2534 23133 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.651.985/0001-20 VFFORDALUZ SANTOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Deecriçio: Descrição não informada 

Endereço: 

-tti 8.~0.684 ï i i`I~ST• 

Marca:Marczndamformadá' ~. seFab>•icánl~:Fabr>ante.a3ainfinaiadó 
I lles -:r_;wt+~aÁci" er r:rz~ys Ati. ~~— ̂  

crrçao cção.~ _ ad --

Marca: Marca elo informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descriçlo: Descrição não informada 

F.stado: Cidade: 
BA Vitória da Conquista AV FEBRA DE SANTANA, 2215 Greice (77) 98109-2117 distribuicaogk~àgmail.com 

41.511926/0OO1-29 GK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E PRODUTOS ETRELI RS 0,63 

End ereto: Nome de Contato: Telefone: Email: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 17An 5'da IN 65 de 07 de Jullu, de 2521 (lei n'11.133) 

RS 0,42 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santana de Parnalba 

Objeto: Registra de Preços para o fornecimento parcelado de DOCES, objetivando o mês das 

crianças e o programa Natal Solidário 2023, em atendimento ao Ficado Social de 

Solidariedade-

Descrfç9o: Doce de amendoim (paçoca) em rolha composto por amendoim torrado e moldo, 

açúcar e sal, cada unidade deve ter aproximadamente 25g, embalagem com no 

mínimo 100 unidades e no máximo 200 unidades embalados individualmente. -

Doce de amendoim (paçoca) em ralha composto por amendoim torrado e moldo, açúcar 

e sal, cada unidade deve ter aproximadamente 25g, embalagem com no mínimo 100 

unidades e no máximo 200 umidades embalados individualmente. 

CNPJ 

Marrã: amc: ~:. 
- Fabr•ir:ïatr: ï•'aLricffiucriãoãmftiimadu 
Modelo: poçãca mlhü " 

l Descrição:,Dercriç$á'.t 

_ etQ74M . • .lr..lfïr.

Razão Social do Fornecedor 

RS 1,45 46.889.5320001-22 TSA COMERCIO DE PRODLTFOS LIDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Fina 

Inc. II An. 5'du IN 65 de 07 de Julho de 2071 (Iei n• I4.133í 

Data: 26/09/2023 15:38 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 257282 

Lole/Item: 1/5 

Ata: T_tnkAla 

Fonte: wwwportaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 10.000 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

Rsoo 

Relatório gerado no de 13104/20241421:40lIP: 177.42.194.87) 
Código Validação:%2bjJd3aUOe aJDI0tnC8cgW55b5xLBPZHg7AN%2fbirR0gHU8fPtm6WA%3d%3d 
htip:lAwnv.barrcodeprems.com.érJCortificadoAu:entlddade7token=%252L)Jd3aU0axaJDtOtnCecg WS5b5XLB PzHgZAN % 252iDIrRDgHUBnPtme WA%253d%253d 24/33 
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Órgão: PREFEITURAMUNICIPALDEBRODOWSKI 

Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA FESTA JUNINA DESTINADOS AO 

"CREAS", "CRAS" E "ARCO-IRIS. 

Descrição: PAÇOCA EM ROLHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 15G .. - PAÇOCA EM 

ROLIIAEMIIALADAINDIVIDUALMENIF 15G.. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 06/06/2023 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Iden tificaçao: 00029023 

Lote/Item: 1/25 

Ata: N/A 

Fonte: 143.0.0.116:5757/I'ransparenc ia) 

Quantidade: 200 

Unidade: UN 

hTF: SP 

Valor da Proposta Final 

Item 13: GOIABINHA 

Preço Estimado: RS 0410 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos. RS O4)a 

Quantidade Descrlçãu Observação 

~ ._t ~• ~~~i 
1.F501?~Uttidade 

ats
s

Si 'ai 

Item 14: Sanduíche natural 

Prcçu Estimado: RS 3,48 (an) Pcrccntuol: - Preço Estimado Calculado: RS 3,48 Média dos Prcçns Obtidos: RS 3,48 

Quantidade Deacriç90 Observação 

lv:r.~ç 
t+1+400LJni ánduíchénantral

Preço (Comprai Governamenta)i) I: Mediana das Propostas Finais 

Inc. l Ari. 3'da 1N65 de 07 de JuUw de 2021 (Lei n' 14.133) 

RS 1,50 

órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 

Objeto: Fornecimento de alimentaçãn para coffee break do evento de avaliação institucional da 

SARAI e CPA com os Coordenadores de Curso de Graduação da UFRB 

Descrição: BUFFET - SANDUICHE NATURAI. 

CatSer: 12807 - BUFFET 

Data: 01/11/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 171/2023/ 

UASG: 158092 

Late/Item: 211 

Ata: N/A 

Fonte: www.compmsgovcmamentais.gov.br 

Quantidade: 54 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

Relatório gerado no dia 03104/!024 1421:46 (IP: 177.42.194.67) 
Código Validação: %2h)Jd3aUOs JDIOhC6cgUV55b5xLBPZHgZAN%2Tlr1 QgHUenPt 16WA%3d%3d 
hrplhvww. bancodeprecos.dxxn.brlCertifiradoAtlentlddade7token=%252b)Jd3aU pexsJDlOtnC6cg WSSb5xL6PzHg7AN%252thIrRQgH UBnPtmó WA%253d%2534 25133 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Preço (Outras Entes Pdbllcos)1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11Arr.5'da1N63de07dsJvAwde2021(Le ,!4.133) 

RS 3,59 

Órgão: MUNICÍPIO DE SALGADO/SE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS, TIPO BUFFET, PARAATENDER AS NECESSIIJAS 

DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SALGADO, de acorda com especilicaç6es 

contidas no Edital e seus Anexos. 

Descrição: SANDUÍCHE NATURAL EM PÃO DE FORMA- SANDUÍCHE NATURAL COM 

SABOR VARIADO DE FRANGO OU ATUM- SANDUICHE NATURAL EM PÃO 

DE FORMA- SANDUÍCHE NATURAL COM SABOR VARIADO DE FRANGO OU 

ATUM, PESO MÍNIMO DE 800, COMPOSTO D I SANDUICHE NATURAL EM PÃO 

DEFORMA- SANDUÍCHE NATURAL COM SABOR VARIADO DE FRANGO OU 

ATUM, PESO MÍNIMO DE 80G, COMPOSTO DE PÃO DE FORMA, QUEIJO, 

FRANGO DESFIADO OU ATUM RALADO, SALADA DE TOMATE E ALFACE 

TUDO DEVIDAMENTE HIGIENIZADO E EMBALADO EM PAPEL FILME 

INDIVIDUALIZADO, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.008.340/0001-00 CARLOS AUGUSTO FRAGA PONTES RS 3,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Dcacnção não informada 

Endereço: 

RS 5,00 23.348.316/0001-74 ESTACAO COMERCIAL EIRELI 

Marca: Mama não informada 
Fabricante Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE Jfabaianiaha RUA JOAQUIM JOSE GOMES, 71 Tereza (79) 99892-0825 estacaocomcrcial®holmaiLcom 

Data: 13/12/2023 0900 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SB?: SIM 

Ideotillração: 76148 

Lote/Item: 3/I 

Ata: Link Ata 

Fonte: Iicitanet.com.br 

Quantidade: 2.000 

Unidade: UND 

UF: SE 

Nome de Contato: Telefooe: Email: 

Valor da Proposta Final 

Relatório gerado no da 03104202414:21:48 OP:177.42.194.67) 
Códgo Vefdação: %2b Jd3aUOa:wdoond6ogLN55b5xtSPzHgWr%2h&RQgHU8fPh8WA%3d%3d 
tdtp:f/www. banwdepracoe.com.l>r/CerüncadaWter~dade7ooken=%2s2bJJd3auoaxal otobrcócquvsSbsxLl3PzI-Igzort%z52rbUROgFIU6nPtmóUw%2s3á%2s3d 28/33 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

4Mifu:tHN,q:µf W-s,wshiNHi±~!4:'•.ì'lN~:+~F°~4+'~?~~~ 
GEHERTON 1~ASGA~ENCO.DOS~SANTOS • 

Deterl Déscnçlo n10 v,fannada,¿
Y ¿A ., • .r- R e 1'";~~ 

„Etado d TpÇade: . Eodeneywy ..~xa3 ~ 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Art. J°da 1N 65 de 07 de Jugo de 202! (Lei n!4.133) 

R$ 4,36 

OrgAo: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALGADO/SE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃOEVENIUALEPARCFLADADE 

GENFROS ALIMENTÍCIOS, I l'U BUFFFT, PARA ATENDERAS NECESSIDAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPAO DC SALGADO E SUAS UNIDADES. 

DescriçAo: SANDUICIIE NATURAL EM PÃO DE FORMA- SANDIJÍC13L NATURAL COM 

SABOR VARIADO DE FRANGO OU ATUM - SANDUÍCHE NATURAL EM PÃO 

DE FORMA- SANDUÍCHE NATURAL COM SABOR VARIADO DE FRANGO OU 

ATUM, PESO MÍNIMO DE BOG, COMPOSTO D Í SANDUÍCHE NATURAL EM PÃO 

DE FORMA- SANDUÍCHE NATURAL COM SABOR VARIADO DE FRANGO OU 

ATi JM PESO MÍNIMO DE SOG, COMPOSTO DE PÃO DE FORMA, QUEIJO, 

FRANGO DESFIADO OU ATUM RALADO, SALADA DE TOMATE E ALFACE 

TUDO DEVIDAMENTE HIGIENIZADO li EMBALADO EM PAPEL FILME 

INDIVIDUALIZADO. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
re ~ .n t !ttt4xiys e ~s y : • 'miarc,iiºsg — z,m,wt.ti •.w ssamco

_9.493),9700017 '$GOWRUTEMBERGFREUAS SANTOOS701259528 

~•VEI~]CEDOR•'' .x~, ~~ ' ;~:.,F.~~ _ .,,,~.. _ 
on _. ~~•.: ,~,~ -~- 

Maicn'não:~ w„~•~~ ~,!  
~Fwbdcanj:,~ ante~náòuft.if',vormad~n 

DeacrK~~Deacnção~rião ín . -- , .. . •~:~! :, . . .. 

~ 
7ACIi DE FIGUEIREDO; 

r. .... 
F:~~~~..'~ • 

49.120.66910001-06 MERCADO TEM DE TUDO LIDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Data: 06/1212023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRI': SIM 

Identificação: 75962 

I.otefltem: 311 

Ata: J inkAtg 

Fonte: licitanet.com.hr 

Quantidade: 1.000 

Unidade: UND 

TJF: SE 

Valor da Proposta Final 

R$5,13 

Item 15: Suco natural 

Preço Estimado: R$ 1000 (tm) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 10,00 Média dos Preços Obtidos: RS 10,00 

Quantidade Descrição Observação 

~30ÓL'>~•ase'.~`_.' 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc IArt. 5' da 1Nã5 de 07de JuAn de 2021 (Lei n14.133) 

RS 6,40 

Relatório gerado no da 03/04/2024 14:21:48 (1 P: 177.42.184.87) 
Código Validação: %2bJJd3aU0exsJDlDtnCCxyW55b5 LOPzNgZANYa2tblrRGgHU(ìnPbnBWA%3d9o3d 
ht¢ 1Mnwt.bancodeprecos.com.br/CerfificadoAuten9cidada7loke(>=%252bJJd3aU0exsJDlOtrC8cgW55b5zLBPZHgZAN%252PoIrROgHU&~P:rbWA%253d°5253d 27133 



Órglo: MIADSTFttR1O DA DEFESA 

Comando do Fx&ito 

Comando Minar daAntar3ttia 

16'Brigada da Infast:ia de Selva 

Objeto: Aquisiçk de Glneroc Alimentícios de Quantitativo d9 Raaeho (QR) para atender o Sctor 

de Aprovuion nenen do Comando da W Brigada dc InúotSria de Seiva.. 

Deseriçio: Saco - Suoo Apresentaçlao: Liquido, Sabor Pb Lego .11po: Nadual , Canacteristicas 

Adicionais: Pronto Pua Cooaumo R Embalagem 11po Lama Vida 

CatMat: 298887 - SUCO 

CNPJ Razio Social do Foruecedor 

Data: 11/12/2023 10:30 

Modalidade: Pregao Eletrônica 

SRP: SIM 

ldentffcaçho: N'Preg8o:312023/UASG:160537 

Lote/Item: /258 

Ata: Link Ala 

MJadiarçlo: 21/12/!023 13:36 

IIa mofo gaçio: 22/12/2023 12:35 

Fonte: www.comptlagovemaxnefltaiLgOv.br 

Quaaddade 220 

Uoidade: Embalagem 1,00 L 

UF: AM 

Valor da Proposta Final 

~~.I&47257910001 50 :. (.OAISABOR COMERCIO DEALIMENT10 TDA`- 
ir

V l~FI30_R' ~II~I 

Marca: FRUTA A1.I ' 
Fíbilcïnti: BRASIL CITRCS

Daafçao 
..,~..r̂::w-r~~-,e. _. _ . _. . . . . . - - -  ..  :  . • 
R,.~,.y ~̂ ptonm pua~babcr sabor pásrego:IksaiçSm dctalhada: Suco, eptrseataGio: liga+do sabor; p~sargo, tipó naiural, caraetaísticas adicioaais: ptoni•i pua.: . 

wu ~ .  
canamao e embalrgem tipo longa vidá, SI1LtiI.AR A DLL VALLE ou de mcihor qsulidade . ._ 

Fstado. „ C Enidadr. .• . : . , d 
; . 

- ereçoc ~ ' ~ ; . , ~- ' Nome de Contato : ~, ~ ~' Telefone F.ma0: , 

PR - pato Bronca .. "ROD DR 158, 12174 , Fernando Fagnoacellt . .- (46) 3225-7510 : cocwhor pt ir hntmul com 

2IJ60;7 lIO1-05 W SANTOS QIAVffi 

Maateu M&LREARY 
F.br1e aastMAOUARY 
Modelai VIDE DESCRIÇÃO 
Dmcriçfos Sneopeoamopatabeber sabor piaego. Deileriçiodelaõada Sxo aprsaeafaçio:IkptNo, ubor plsel o, tipo: natural caractcaisticu adicionai,: pronto tara 

conmmo e embaIagem tipo Icop vida, SD+ID AR A DEI. VALLE ou de medorgsIidade. 

Estado: CWadm Etaderaps 
AM Tabariaga R RUA DUQUE DE CAXIAS, 305 

_.~ -,e...1Jt.~.+oc,• . , 
31:099.96 L'0001= 9" L-I DA SILVA NASCIIvIINiYY, 

s - htirwi DA FRUTA
Fabriünteï DAFRUTA

- 

e enibal crn ta -to longa vida similu 
• ~s adraonass: onto am cartntno. ~ 

lfodrb DA FRUTA 
" . 

ã dd Talk "ou de mc[hor dole : ._ , .; • ,. 
i Dncriçbo Smo ptónto }cva beber sabur pitscgo Iks~o dcta[íudi• saa aprncata{3o liquido ubor. p2sugo - topo isatttral, caractcnst pr p 

+ _ aé % 4++~i 
 ' .... 

_, —, 

` Estado: ~_~ Cidade: .. ~'.' Faiderrço ..,- -  r. •. _ ~   `Teletone. •: _i EmaiL

AM Mamatas R PROFESSORA LUIT.ADOVASCIMENTO 14 _~ (92)8t'+8-0198 Imcomenuidxstts•u(dgnail.com• 

Nose de Contato: 
WHEZELO 

Tetefoae: 
(97) 3412-0998 wsdisatlroir@ómail.com 

Email: 

d;TS 

RS 6,60 05,022.763l00U1-57 ALESSAIvDRA PEREIRA LOVES 

Marcia dafmIa 
Fabrkaata da Guta 
Modulo: da @ma 
Dueriçlo: Sim pronto pan beba tabor pfrsego. Descriçlo detalhada: Su ; Ik a$o. sboc pbaego ripo: natural, ca aau(sticas dic1octh pry p~ 
coar®o e embalagem tipo longa vide, SIMILAR A DEL VALLE ou do.albs tpdidade. 

Estado: 
AM 

Cidade: 
Manam 

Eodraeço: 
R ITIRUCU, Zt 

Toldou.: 
(92) 3656-29W 

EttsaW 
eLodio.oml973botsi1Loam 

~23 032 493/000f-17 IïL1tiCISLI) RODRIGUES MONI7 IR() fIRFTd I 
Ei ~ '. .
Mam: Dd Vak •

t• Fabsimnte Del Vale': 
i Modelo: Del \alc 

.. 
. ~ ':' ,., . . ~ .~ 

I Ikaerlçio: Sncc, apresuitaçSo• liquido ~ sibcìo-. pfsueo, tipo: naturat, cuactcii.ctiCas adicionais: prtint.i pars consumo e~rbalagcm tipo longa vida
, ••,. , .. . . . . - - - . - ~ - . •. v -. - . .- 

•-- 
~Estado  ~~'(.idade• .  F.nderrço .  ~ `) - Telefone : . .- ., •  Lmall ' 

Tefe RL.•\ A tL+ L0.S UU 13ARROS, 253 (17) 9187 119$I(97)811.i-08.20   r

a~ u. r+ - 
RS 6 ï0; 

.• conitsutoiarodngues1989~rtgtnail.com . . ~ , ~ -• -~3 

5n raio no da 057041'2024/421:48 (1P 177.42.194.47) 
Cd~qo val aaGAo: %2D}Sd3aUOmctJ01 %3d%3d 
ti~IfwWw.bareeod.preta+.taxn.tx OQHll4rtP4rt4VIM%2£;.1d%2d.9d 

~ 

24!33 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

I0.775.270/0001-28 CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTCIOS LIDA RS 7,14 

Marca: MARATA 
Fabricante: MARATA 
Modelo: MARATA 
Deacrição: Suco pronto para beber sabor plssego. Dcscnção detalhada: Suco, apresentado: liquido, sabor: ptssego, tipo: natural, características adicionais: pronto para 

consumo e embalagem tipo longa vida, SIMILAR. A DEL VALLE on de melhor qualidade 

Estado: 
AM 

Cidade: 

Manaus 
Endereço: 
R PROF ELVIRA DANTAS, 95 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lar. l Ari. 5'da IN 65 de 07 de d.e ?021 (Lei n'141133) 

Telefone: Email: 
(92) 3625-3222 cenualalimeutoo( hotmaiLcom 

RS 6,60 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comanda do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

I6'Brigada de Infantaria de Selva 

Objeto: Aquisição de Gdneros Alirncnticios de Quantitativo de Rancho (QR) para atender o setor 

de Aprovisionamento do Comando da 16 Brigada de Infantaria de Selva.. 

Descrição: Suco - Suco Apresentação: Líquido , Sabor. Uva ,Tipo: Natural , Características 

Adicionais: Pronto Para Consumo E Embalagem Tipo Longa Vida 

CatMat: 298881- SUCO 

CNPJ 

RS 6,37 

Razão Social do Fornecedor 

rzr, v..autr..::.sl6er:, ..t,._.,g n~ cr^ruFrat 
'CQMSABO' ;f:ON1E[tQO:DÈ54ïr , ra OSIITD 

S~ropmntopaºabeber sabor d:tnlllacia• Suco, ¢p esentaç 
i 

nZtpO'IÓ6ágA+ ~ A4LARAUE]i~.jíÌ.i$ou dom _Ifiarg•talid..dc 

~~á5daúb uri t ~ 7Endcrcça :~ 
158, 12374 

21.860.768/0001-05 W SANTOS CHAVES 

Nome de Contata i" 

I manando Pagnunodui 

Data: 11/12!2023 I0:30 

Modalidade: Pregão E1 tr$nioo 

SRP: SUS! 

Tdendtkaçio: N°Pregão:312023 / UASG:160537 

LoWltem: /260 

Ma: Link Ata 
Adjudicação: 21/12/1023 13:36 

homologação: 22/12/1023 12:35 

Fonte: www.comprasgo% ma1mntaís goV br 

Quantidade: 264 

Unidade: Embalagem 1,00 L 

UF AM 

Valor da Proposta Final 

Marc.: CAMPO LARGO 

Fabricante: CAMPO LARGO 
Modelo: VIDE DESCRIÇÃO 
Descriçiia: Suco pronto para beber sabor uva. Dcserição detalhada: Soco, apresentação: líquido, sabor: uva, tipo: natural, características adicionais: pronto para consumo e 

embalagem tipo longa vida, SIMILAR A DEL VALI.E ou de melhor grmOdrrl~ 

Estado: Cidade: Endereço: 

AM Tabatinga RRUADUQUEDECAXIAS,305 

~;rOHurroeas,,~-:~.T~s}k4~~-,_e 
~ 31º094;961/0001-29 ' 
tI 

1liaïra0D FRUTA „ 
FahrlcaatG.DA'F1t1ITA: 
Modelo FR nA ( A/31W ì a CIF _ ^MN rir

Deaenção:S.n óp;oatopp:s¢b~ü Ir abor~u rttçãndctIhada:; 
embalagem tipo longa °di4 similar a dal voile ou de melhor qualidade: 

Estado (.tdade: Etrdereço: . . , . .   gdo
~ AM-. . , . , Manaus , s.1tPROFESSORAI.tJ]1AI)0NASCDdENiO, I~ 

Nome de Cantata: 

wltÉzitLo 

05.022.763/0001-57 ALESSANDRA PEREIRA LURES 

Telefone: 

(97) 3412-399g 

Email: 

wadi strih uir@gmaiLcom 

R$6,70 

Marca: da fruta 
Fabricante: da fruta 
Modelo: da finta 
Descrição: Suco pronto para beber sabor uva. Descrição detalhada Suco, apresentação: liquido, sabor: uva, tipo: natural, características adicionais: pronto para consumo e 

embalagem tipo longa vida, SIMILAR A DEL VALLE ou da melhor qualidade. 

Estado: 

AM 

Cidade: 
Manaus 

Endereço: 
R ITIRtJCU, 28 

Telefone: 
(92)3656-2980 

Email: 
claudiosonzal973 a aotmail.eom 

Relatório gerado no da 031041202414:21:48 lip: 177.42.104.87) 
Código Validação: %2bJJd3aU0exsJDl0tnC6cgUV55b5xLBPZHgZAN%2P~frROgHU8nptm8WA%3d%3d 
http'lAvsvW.hanwdaprecos.wm.brlCerliflpdoAutentiddado7tokarr=%252bJJd3aU0axsJDl0tn08cg W55b5xL6PzHgZAN9ó252tblrROgHUBnptmbWA%253d%253d 29133 



(7NPJ RailaSocial doFormeeedor Valor da Proposta Final 

10.775.270/0001-28 CENTRAI: COMERCIO I)GPRODUTOSALIMENTCIOSTIDA _ • , ' 

s Marca: MARATI-., '- 
. . 

Fabrluate: MARATA. 
Moddo: MARATA 

i ' DeseriçDo: Suco pronlo parr beber caber uva I)cscnçin detsIhada Sìsco; aprewtsap 

slag .. tipo da 
, 

f. VA LLE ou de rncJwr qualidade . emh ann longa S[.IíILARADF. 
• ir ü 

~. Eátado Cldadè: Endarcçod - 
.AM hfaaws R PROF LLVIRA DAIrA ~ (9')~T5-32U

~.-~  ,'`rl' .~' .. _. .~ ~1.-.rJ•2.~f.:,.  . :TR~ ~₹̀•- . i . .r~ti.d  ~l - ' '..`iT 

23.032.493/)001-47 FRANCISCO RODRIGUg4 MONTEIRO - EIRELI 

Ema 

.: centralaim[nio hotmall,cues 

Mueat Del Vale 
Fabricaide Del Vale 
Modelo: Del Vale 
Descriçlo: Saca, apresentado liquido, tabor: uva, tipo: mama[. caracte+lstiw adr.ean'a: proem Pea taastmo e embalagem tipo longa vida 

Frtado: Cidade: Endereço: 
AM Tefé RUA ARMANDO BARROS, 253 

Piuço (talmlrui Go,nctsomealals) 3: Mediana dai Propostas Haab 

loalacriPfófbo7BJul.á2021(Ldar'1L133) 

Tekloae: 
(97)9187-1198/(97)5113-0120 

R$r4"'

~ ~~ 97,t)O~, r

RS 7,00 

Ematl: 
consmasoramdrignef 1989grnail.com 

RS 17,00 

Óz ls MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SoaetmiE~oamtiva 

Smbxeselmiad0 Plaoejimmio, Orçamento e Administraçlo 

Stitpetiolmd.dadeMmMlislraçIo do Minist&rio da Fazenda/BA 

Objeto: Conirafaçio de embala eapetialiuda para eventual prestaçlln dc serviço de 

fomecimento de lanches tipo coffee break para os eventos institucionais promovidos pela 

SRA/MGI/BA, 6s60oi geridos pdo Minishio da Gestio e da loovaç3o e Serviços 

Públicos, Órgãos dientes e junsicionados objetivando contrataçáo urna por meio de 

Registro de Preços.. 

Descrição: Saco - Suar Aprescnlação: Liquido, Sabor. Laranja .Tipo: Natral . Caractesisticas 

Adicionais: Pronto Pata Consumo E Embalagem Tipo Longo Vida 

CaLMat: 2911880 - SUCO 

C ;siPJ Rodo Social do Fornecedor 

Data: 16/10/2023 10:00 

Modalidade: Pregao Eletrônico 

SRP: SIM 

Identifkaçio: NTregio:162023/UASG:170075 

Lote/llem: 1/16 

Ata: Link Ata 
AdjudinçAo: 20/1012023 15:44 

llomologaçio: 23/10(2023 10.29 

Fonte: www.comprasgoveraamentaiLgOKllr 

Qaanddade: L000 

Unidade: Embalagem 1,001. 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

15 664.013/0001 32 : LOLLIPOP BUFF F I.ANC1IUNLTE LTDA -
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CNPJ Razâo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

~ 

07.347.607/0002.72 WAGNER DE ALBUQUERQUE PINTO 

Marca: serviço 

Fabricante: serviço 

Modelo: serviço 
Descrição: Suco Apresentação: Líquido, Sabor: Laranja , Tipo: Natural, Catactcristicas Adicionais: Pronto Para Consumo E Embalagem Tipo Longa Vida 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE Aracaju AV GONCALO PRADO ROLLMDERG, 43 

Telefone: 

(92)8473-6033 

Email: 

wagner@ipa-rb.pro. br 

R$ I8,29 

Item 16: arranjo 

Preço Estimado: RS 0,00 (tin) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00 

Item 17' Arranjo 

Preço Estimado: R3 170,91 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 170,91 Média dos Preços Obtidos: RS 170,91 

Quantidade 

-iics;tu~ 

DPSeriÇlo 

A1hIIr10 r ~Pi4äci) 

IítS 147,66 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

In,'. 11,4,':. 3'da IN 65 de 07 deJuMo de 7011 (Lei n' 14.133) 

Órgão: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DESERGIPEJSE 

Objeto: Contraleçào de empresa especial izada no fornecimento de coroas de flores naturais, 

medias e grandes, para homenagens póstumas na capital ou cidades do interior sergipana, 

arranjos de flores naturais e artificiais, plantas ornamentais naturais e artificiais, buquás 

de flores naturais, árvores de natal, guirlandas natalinas e vasos, para decoraçáo de 

ambientes e homenagens em eventos promovidos por esta Casa, em suas depcndlncins, 

anexos ou locais externos, conforme espccificaç&s e quantitativos em anexo, de forra 

parcelada de acordo com a demanda deste Poder e demais condiçties constantes do 

Termo de Referéncia -Anexo I deste Edital. 

Dcscriç90: Arranjo para mesa floral natural com diimetro de até 0 -Arranjo para mesa floral 

natural com diâmetro de até 0,50 m cm vaso de vidro, porcelana, plástico ou cachepó 

Descriçfo: arranjo de mesa, com no mínimo 30 flores, composto por flores nobres, em 

esponja floral, do tipo do campo ou tropicais como: rosas, lírios, copo de leite, orquídea, 

gérberas, frésia, margaridas, antiuios, girassóis, callas, astromélia, crisântemo, gipsofrla, 

ástcr, tango, cravo, monsenhor, palma, estrelícia, bastão do imperador, abacaxi 

ornamental, gengibre ornamental, helicônias, alpinas, suculenta, em cachepô circular, 

vaso de vidro ou porcelana Folhagens e acabamentos como eucalipto prata, mturaya, 

pitósporo, jibóia, pândano, aspargo-de-jardim (aspargos), cuicúligo, dracma, gipsófila, 

molucela e angélica solidaster, usados para compor os arranjos, Característica(s): flores e 

acabamentos do arranjo deverão ser frescos, sem defeitos e de primeira utilização (nãn 

serâo aceitas flores tingidas artificialmente). Dimensões do arranjo: diâmetro de 0,50 m 

com 0,40 m de altura. Colocaçilo: os arranjos devem ser entregues 02 (duas) horas antes 

da hora inicial do evento, ou no tempo em que o Cerimonial determinar. 

Data: 06/07/2024 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identlficação: 81038 

Lote/Item: 1/3 

Ata: LinkA18

Fonte: 1 icitanet.com.br 

Quantidade: 120 

Unidade: (IND 

UF: SE 

Ralatórto gerado no dia 03 1)42024 1421:48 (IP: 177.42.184.87) 
Código Validação: %2bJJd3aUOexsJDIOtnC6cgUV55b5xLBPzHgZAN1 2tbtrRQgHUBnPt n6WA%3d%3d 
ht.plhvwv.hancodepraces.com.brlCe cadoAutantàdade7toka %252bjJd3aU0axsJDl0tnC6cgW55b5zL8PzHgZAtl9o252tblrROgHUBnPtm6WA%2534%253d 31133 
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Preço (Outros Entes Póblcos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 194,15 

Inc. JI Arr. S• da IN 65 de a7de Julho de 202! (Lei n• U.133) 

Órgão: ASSEMBLEIALEGISLATIVADE SERGIPEJSE 

Objeto: Contrataçtlo de empresa especializada no fornecimento de coroas de flores naturais, 

médias e grandes, para homenagens póstumas na capital ou cidades do interior sergipano, 

arranjos de flores naturais e artificiais, plantas ornamentais naturais e artificiais, buquês 

de flores naturais, árvores de natal, guirlandas natalinas e vasos, para decoração de 

ambientes e homenagens em eventos promovidos por esta Casa, em suas dependéncias, 

anexos nu locais externos, conforme especificações e quantitativos em anexo, de forma 

parcelada de acordo com a demanda deste Poder e demais condições constantes do 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Descrição: Arranjo para mesa flora) artificial - Arranjo para mesa floral artificial, com até 

diâmetro de 0,50 m, em vaso de vidro, porcelana, plástico ou cachepó Descrição: arranjo 

de mesa composto por flores e folhagens artificiais nobres, com até 30 flores, em argila, 

do tipo do campo ou tropicais como: rosas, lírios, copo de leite, orquídea, gérberas, 

frésia, margaridas, antúrios, girassóis, canas, astromélia, crisântemo, gipsofila, éster, 

tango, cravo, monsenhor, palma, estrelicia, bastão do imperador, abacaxi ornamental, 

gengibre ornamental, helicónias, alpinas, suculenta, em cachepõ circular, vaso de vidro 

ou porcelana. folhagens e acabamentos como eucalipto prata, murraya, pitóspom, jibóia, 

pândano, aspargo-de-jardim (aspargos), curcúligo, draeena, gipsófüa, molucela e 

angélica solidasier, usados para compor os arranjos. Característica(s): flores e 

acabamentos do arranjo deverão ter aspecto natural, sem deièitos e de primeira 

utilização. Dimensões do arranjo: diâmetro de 0,50 m com 0,40 ro do altura Colocação: 

os arranjos devem ser entregues no tempo em que o Cerimonial determinar. 

CNPJ 

13;5s~ í891170ü1.45 
. VCHDOIC -,~. " 

Razão Social do Fornecedor 

Data: 06/02/2024 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 81038 

Lotsfltem: 1/4 

Ata: J,ink Ata 

Fonte: licitanet.corr br 

Quantidade: I00 

Unidade: UND 

UF: SE 

Valor da Proposta Final 

Relalárlo gerado no de 03104110241421:48 (IP: 177.42.194.87) 

Código Valldação: %2bJJd3aU0exa1D10tC6cgtN55b5xtRRzHgZAN%2PoIrRDgHU8rPLTn6WA%3d%3d 

imt:,mJ(ww~v. bancodoprecos.com.bdCertiflcadaAu'.anticidade7taker-%252b]Jd3aU0axsJD105mCecgUV55h5:áBPzFigZAN%2521bIrR0gHU&-rPSr>6WA%253d'~253d 32/33 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa de Licitações e Leilões 

h ttps: //bll compras.co m/Process/Pro cessSearehPablic?pa ram 1=I 

2 - Compras BR 

https://c omprasbr.co m.br/ 

3- ComprasNet 

www comprasgovernamentais.gov.br 

4 - Porlal de Compras Publicas 

wrvwportaldecompraspablicas.com.br 

5 -Tribunal  de Contas do Estado do Rio Grande do Sal 

https://portaLtce.rs gnv.br/aplicprod/f?p-50500:3:::NO::: 

6- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licilanet.com.br 

7- Prefeitura Municipal de Brodowski/SP 

I43.0.0.116:5757/rrºnspºrencia/ 

Data: 11/03/2024 07::44:56 

Acessar a fonte aqui 

Data 30/011'024 09:08:54 

Acessar a fonte aqui 

Data 1 7/1112 02 3 10:42:04 

Acessar a fonte anui 

Data 03/08,202315:29:27 

Acessar a fonte qgj 

Data 03/04!202411:01:57 

Acessar a fonte aq .i 

Data 19/02!102411:56:38 

Acessar a fonte aqui 

Data: 20/10/202314:04:47 

Acessar a fonte anui 

Rela;Crio gerado no dla 03104/2024 t4:21:43 (1P: 177.42.194.57) 

Código ValidaçAo: %2bJJd3aUOaxsJDIOtiC6cgU 5b5xLBPzHgZAN%2tbLTRQgHUSnPtrf6Wk%3d%3d 
h;tplNnvw.bancodaprems.corn.brlCerllflcadoAuten5cidada7loker>=%2526jJd3aUOaxsIDIONC6cg W55b5xLB PxHgZAN%252(WrROgH UBnPtrn64hW%253d%253d 3'3133 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PA N° 023/2024 Data da Elaboração: 04/04/2024 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria Geral 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serrinha, qual em seu 

TÍTULO IV, CAPITULO I, SEÇÃO I, trata sobre os tipos de seções legislativas, 

diferenciando-as, conforme segue: 

Art. 51 Aas sessões são: 

I - preparatórias, quando precedem a instalação de cada legislatura ou 

inauguração dos trabalhos ordinários em cada sessão legislativa; 

II - ordinárias, as realizadas em horário regimental para o exercício das 

atividades especificas do poder legislativo e para trato das proposições 

que lhes são submetidas; 
III - extraordinárias, com o mesmo objetivo das ordinárias, realizadas, 

contudo fora do horário e dos dias regimentalmente reservados a estas; 

IV - especiais, compreendendo aquelas destinadas as 

comemorações ou homenagens, a posse do prefeito e o vice-

prefeito, a recepção de autoridades oi trato de temas de levante 

importância com a participação de pessoas alheias à Câmara; 

V - solenes, para a instalação e encerramento de cada período 

legislativo, ordinário ou extraordinário, e por designação do 

presidente ou por deliberação da Câmara, quando as 

circunstancias assim exigem; (Grifo nosso) 

Conforme evidenciado acima, há vários tipos de sessões, dando-se ênfase nesse 

processo, para as sessões especiais e solenes, visto que, visando acrescer na 

formalidade das supraditas um momento de descontração entre os participantes e 

ouvintes das referidas sessões legislativas, surge a necessidade de aquisição de buffet 

para a realização de coffee-break. 

Outrossim, no inciso IV do Regimento interno parafraseado, positiva a participação de 

pessoas alheias a Câmara, além de tratar de sessão destinadas a comemorações ou 

homenagens, sendo assim, um momento festivo para além de formal. 

Para além de todo exposto, é costume da Câmara Municipal de Serrinha que nas 

sessões solenes e especiais tenham aperitivos e arranjos de flores para decoração, 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

visando dar um maior conforto a população municipal que se encaminham até a Casa 

Legislativa para assistir as sessões e prestigiar os homenageados. 

Considerando o supradito, entende esse órgão ser necessário a aquisição de decoração 

floral, por meio de arranjos, junto a salgados diversos, doces e demais itens, com vistas 

o fornecimento de buffet para realização de coffe-break nas festividades legislativas 

conforme evidenciado neste ato. 

2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO -
(Art.18, §1° da Lei 14.133/2021) 

Diante da necessidade explanada, foi realizado pesquisa com vista a análise de 

soluções, conforme segue: 

Solução 1_ Credenciamento de Fornecedor Qualificado: 

Tal solução visa credenciar as padarias e pessoas físicas aptas a realização do objeto, 

convocando-os sempre que necessário. 

Entende-se tal solução como viável, visto não tratar-se de um serviço continuo, sendo 

necessário a prestação de serviços de forma esporádica. Dessa forma, possibilitando o 

credenciamento de profissionais diversos e sorteando-os para a execução quando 

ocorrer o surgimento da necessidade. 

Entretanto, não seria essa, uma solução vantajosa, visto que necessitaria de que o órgão 

tivesse uma comissão para verificação da qualidade das empresas, visando credenciar 

as mais aptas a execução dos serviços. Dessa forma, encarecendo a contratação, além 

de torna-la morosa. 

Solução 3_ Contratação de Coffe-break para Sessão Especifica 

Entende-se que, poderia ser feito pequenas contratações para festividades legislativas 

de forma isolada, sendo realizado um processo sempre que fosse preciso o 

fornecimento de aperitivos e ornamentações florais. 

Toda vida, a administração desta Casa Legislativa entende que não seria vantajoso, 

visto que disporia de muito tempo e recuso público desnecessariamente, uma vez que 

I 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 9 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

os servidores teriam que produzir diversas contratações que poderiam ser apenas 

uma. 

Para mais, é de conhecimento comum que o valor dos itens unitários tendem a reduzir 

quando adquiridos em maior quantidade, dessa forma, sendo mais econômico uma 

única contratação com o quantitativo integral. 

Solução 4_ Terceirização de Mão de Obra 

No intuito de solucionar a demanda explana, a Casa legislativa estudou a 

possibilidade de adquirir os ingredientes necessários para feitura dos alimentos junto 

a terceirização da mão de obra especializada. 

Contudo entendeu essa administração que essa, não trata-se uma solução viável, dado 

que, nem todo profissional que faz os doces, faz os salgados ou os arranjos, assim, 

sendo preciso a terceirização de dois ou mais profissionais qualificados, tornando a 

contratação demasiadamente onerosa, não sendo portanto, vantajosa a Câmara 

Municipal de Serrinha. 

Solução 5_ Contratação de Empresa Especializada 

Por fim, foi analisada a hipótese de contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de buffet com quantitativo suficiente para a realização do coffe-break 

nas sessões legislativas especiais e solenes, qual deverá fornecer os itens solicitados em 

prazo e quantidade pré-estipulados. 

Com o intuito de analisar a vantajosidade administrativa, foi realizada pesquisa de 

preços com fornecedores do ramo e sitio eletrônico especializado, alcançando na 

média de mercado o montante de R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

oitenta e seis reais e cinco centavos), estando o valor dentro do limite de Dispensa de 

Licitação, conforme art. 75 da Lei Federal 14.133/21. 

Considerando, trata-se de uma única contratação que atenderá a todo o ano de 2024, 

junto a possibilidade de contratação de direta por meio de Dispensa de Licitação 

positivada no artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/21, optou essa administração por 

atender a demanda apresentada por meio desta solução delineada. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 14.133/2021) 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Alavará sanitario. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRIE; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001 de 07 de fevereiro de 2022 procedimento 

administrativo para que dispõe sobre o a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 
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pública municipal. O custo estimado de 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos 

e oitenta e seis reais e cinco centavos) foi apurado a partir de mapa de preços constante 

no processo administrativo. As pesquisas de preços referenciais foram colhidas a partir 

de pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

juntamente com pesquisa em sitio eletrônico especializado. 

Dos preços orçados para cada item, chegando-se, assim, ao valor médio unitário e, 

posteriormente, serão somados os valores por item, calculando assim o valor médio 

total estimado da licitação. Tais cálculos estarão anexos no processo administrativo. 

ITEM: ESPECIFICAÇÕES: UNIDADE 
ESTIMATIVA DE 

QNTD: 

1 PÃOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME UNIDADE 3000 

2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 

3 KIBE COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 

4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 

5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UNIDADE 2500 

6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UNIDADE 2500 

7 EMPADA DE FRANGO UNIDADE 2500 

S BRIGADEIRO UNIDADE 1500 

9 BEIJINHO UNIDADE 1500 

10 CASADINHO UNIDADE 1500 

11 OLHO DE SOGRA UNIDADE 1500 

12 PAÇOQUINHA UNIDADE 1500 

13 GOIABINHA UNIDADE 1500 

14 SANDUÍCHE NATURAL UNIDADE 3000 

15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LITRO 300 

16 ARRANJO DE CERIMONIAL UNIDADE 10 

17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UNIDADE 15 

A solução está estimada em R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta 

e seis reais e cinco centavos) para o período de 2024, a partir da assinatura do contrato 

até 31 de dezembro. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art.18, §1°, VII da Lei 

14.133/2021) 

Após a análise comparativa das soluções, tem-se como mais adequada a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de itens para buffet 

por demanda. 
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Não integra a solução a disponibilização de funcionários da contratada para 

servir o buffet. 

A solução escolhida, baseia-se no fornecimento dos itens listados nesse 

estudo técnico em quantitativos pré-estipulados, tendo que ser entregue na 

Câmara Municipal de Serrinha em horário previamente acordado. 

6. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art.18, §1°, 

XIII da Lei 14.133/2021) 

Valorização e Reconhecimento dos Participantes: Ao oferecer uma variedade de 

salgados, doces e sucos de qualidade durante as sessões especiais, a Câmara Municipal 

demonstra cuidado e atenção aos seus participantes. Isso ajuda a promover uma 

atmosfera de acolhimento e valorização, incentivando a participação dos vereadores e 

da população. 

Criação de um Ambiente Agradável e Profissional: A presença de arranjos florais 

decorativos contribui para criar um ambiente mais agradável, sofisticado e 

profissional durante as sessões especiais e solenes. Essa atenção aos detalhes ajuda a 

transmitir uma imagem positiva da Casa Legislativa, reforçando sua seriedade e 

comprometimento com o bem-estar dos participantes. 

Fomento ao Networking e Interação: O fornecimento de salgados, doces e sucos 

diversos também proporciona oportunidades para networking e interação entre os 

participantes das sessões. Esses momentos informais podem ser preciosos para o 

estabelecimento de novas conexões, troca de ideias e fortalecimento dos laços entre os 

membros da comunidade política e civil. 

Estímulo à Participação Ativa e Construção de Consensos: Uma atmosfera mais 

descontraída e confortável, proporcionada pelo fornecimento de alimentos e bebidas 

de qualidade, pode contribuir para estimular a participação ativa dos vereadores e 

demais participantes nas discussões durante as sessões especiais. Isso pode facilitar a 

construção de consensos e o alcance de resultados mais positivos e produtivos. 
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Incentivo à Economia Local e Apoio aos Pequenos Negócios: Ao contratar 

fornecedores locais para o fornecimento de alimentos e arranjos florais, a Câmara 

Municipal contribui para o fortalecimento da economia local, gerando empregos e 

apoiando os pequenos negócios da região. 

Em suma, o fornecimento de salgados, doces, sucos diversos e arranjos florais para as 

festividades da Câmara Municipal de Serrinha não apenas atende às necessidades 

práticas dos participantes, mas também contribui para fortalecer a imagem 

institucional da Câmara, promover interação e networking entre os envolvidos e 

estimular uma participação mais ativa e construtiva nas atividades legislativas. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, X da 

Lei n. 14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

Não se aplica à contratação em questão. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII da 

Lei n. 14.133/21) 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos na prestação dos serviços. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21) 

Com base em todo o exposto no presente Estudo, considera-se justificada a 

contratação, uma vez que a solução apontada atende plenamente às necessidades da 

Câmara Municipal e está perfeitamente adequada ao mercado, evidenciado relação 

custo-benefício da contratação. 
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Por todo exposto, considerando-se os estudos e reuniões realizadas pelo Gabinete, 

declara-se que a contratação é viável e necessária para o apoio às atividades internas. 

~.~...._..

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Matricula n° 1242 

Aprovo este estudo téc co preliminar. 

José Reis : a Silva. 

Presidente da Câmara nicipal de Serrinha/ BA. 

Serrinha / Ba, 4 de Abril de 2024. 
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TERMO DE 

REFERENCIA. 
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ÓnD~RE RÊ11TC 

Processo Administrativo n. 023/2024 

1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com vistas a 

atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE ESTIMATIVNQNTD 

1 PÃOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME UNIDADE 3000 

2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 

3 KIBE COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 

4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UNIDADE 2500 

5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UNIDADE 2500 

6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UNIDADE 2500 

7 EMPADA DE FRANGO UNIDADE 2500 

8 BRIGADEIRO UNIDADE 1500 

9 BEIJINHO UNIDADE 1500 

10 CASADINHO UNIDADE 1500 

11 OLHO DE SOGRA UNIDADE 1500 

12 PAÇOQUINHA UNIDADE 1500 

13 GOIABINHA UNIDADE 1500 

14 SANDUÍCHE NATURAL UNIDADE 3000 

15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LITRO 300 

16 ARRANJO DE CERIMONIAL UNIDADE 10 

17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UNIDADE 15 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.2. O objeto é comum, não contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, contados 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos). 

I 
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Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serrinha, qual em seu 

TÍTULO IV, CAPITULO I, SEÇÃO I, trata sobre os tipos de seções legislativas, 

diferenciando-as, conforme segue: 

Art. 51 Aas sessões são: 

I — preparatórias, quando precedem a instalação de cada legislatura ou 

inauguração dos trabalhos ordinários em cada sessão legislativa; 

II — ordinárias, as realizadas em horário regimental para o exercício das 

atividades especificas do poder legislativo e para trato das proposições 

que lhes são submetidas; 

III — extraordinárias, com o mesmo objetivo das ordinárias, realizadas, 

contudo fora do horário e dos dias regimentalmente reservados a estas; 

IV - especiais, compreendendo aquelas destinadas as 

comemorações ou homenagens, a posse do prefeito e o vice-

prefeito, a recepção de autoridades oi trato de temas de levante 

importância com a participação de pessoas alheias à Câmara; 

V - solenes, para a instalação e encerramento de cada período 

legislativo, ordinário ou extraordinário, e por designação do 

presidente ou por deliberação da Câmara, quando as 

circunstancias assim exigem; (Grifo nosso) 

Conforme evidenciado acima, há vários tipos de sessões, dando-se ênfase nesse 

processo, para as sessões especiais e solenes, visto que, visando acrescer na 

formalidade das supraditas um momento de descontração entre os participantes e 

ouvintes das referidas sessões legislativas, surge a necessidade de aquisição de buffet 

para a realização de coffee-break. 

Outrossim, no inciso IV do Regimento interno parafraseado, positiva a participação de 

pessoas alheias a Câmara, além de tratar de sessão destinadas a comemorações ou 

homenagens, sendo assim, um momento festivo para além de formal. 

Para além de todo exposto, é costume da Câmara Municipal de Serrinha que nas 

sessões solenes e especiais tenham aperitivos e arranjos de flores para decoração, 

visando dar um maior conforto a população municipal que se encaminham até a Casa 

Legislativa para assistir as sessões e prestigiar os homenageados. 

Considerando o supradito, entende esse órgão ser necessário a aquisição de decoração 

floral, por meio de arranjos, junto a salgados diversos, doces e demais itens, com vistas 

o fornecimento de buffet para realização de coffe-break nas festividades legislativas 

conforme evidenciado neste ato. 

~ 
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Após a análise comparativa das soluções, tem-se como mais adequada a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de itens para buffet por demanda. 

Não integra a solução a disponibilização de funcionários da contratada para servir o 

buffet. 

A solução escolhida, baseia-se no fornecimento dos itens listados nesse estudo técnico 

em quantitativos pré-estipulados, tendo que ser entregue na Câmara Municipal de 

Serrinha em horário previamente acordado. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Alvará sanitário 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21; 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 
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5.1. Os dias de fornecimento dos itens serão determinados pela CONTRATANTE, 

mediante ordem de fornecimento. 

5.2. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

5.3. Todos os impressos deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 

relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da 

CONTRATADA. 

5.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.6. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de fornecimento. 

~ 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 
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5.11. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.12. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.13. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n°123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

Obrigações da Contratante: 

5.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta; 
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5.19. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de fornecimento. 

5.20. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

5.21. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

5.22. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.23. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

5.24. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.24.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

5.24.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.24.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

5.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

5.27. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

5.28. Rejeitar qualquer item fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

5.29. Impedir que terceiros forneçam o objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

5.30. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

5.31. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução do objeto, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim. 
~ 

~~i 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art.117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art.117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art.120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art.121, caput). 

FC~.)ÏjsisEWITERIÒ Ej3ËLE ~c?iQ~DO~ ~ rRNEÇED®RÉ ~< 
da~I.~i~n~14133, 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal 

n°14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 
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7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 

RITERIÕ ' E16IËI3IÇ ~.. ,- 
asa 

ÁGÁMEN 

8.4. O objeto poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

oK~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

8.8.5. o valor a pagar; e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 
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Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01-Poder Legislativo 
2001- Manutenção dos Serviços da 

Câmara 

33.90.39.00 - 

OUTROS SERV. DE 

TERCEIROS - PJ 

1.500 

Serrinha/Ba, 04 de Abril de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 023/2024 

Razão Social do Fornecedor: 
Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de fornecimento de confecção de material gráfico personalizado, para 
atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

rnsaasssLaPtUP$maMeSwarn
I~ EM 3 ~ ` ~~~~ DÉSCRÌÇAO, ~ r 

ia
R$ 1 PÃOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME UND 3000 R$ 

2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ R$ 

3 KIBE COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ R$ 

4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ R$ 

5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$ RS 

6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$ R$ 

7 EMPADA DE FRANGO UND 2500 R$ R$ 

8 BRIGADEIRO UND 1500 R$ R$ 

9 BEIJINHO UND 1500 R$ R$ 
10 CASADINHO UND 1500 R$ R$ 
11 OLHO DE SOGRA UND 1500 R$ R$ 

12 PAÇOQUINHA UND 1500 R$ R$ 

13 GOIABINHA UND 1500 R$ R$ 

14 SANDUÍCHE NATURAL UND 3000 R$ R$ 

15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LTR 300 R$ R$ 

16 ARRANJO DE CERIMONIAL UND 10 R$ R$ 
17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UND 15 R$ R$ 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.cros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 
VALIDADE DA PROPOSTA  / / 

~~ 
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ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa  declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

~ 
i 
I 

I 
~ 
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ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 

  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)  portador(a) da Carteira de Identidade 

n°  e do CPF n°   DECLARA, para fins de 

habilitação na Dispensa de Licitação n° ***/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/ 2006 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 
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ANEXO W - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

***/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 

empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 

todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 

os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 

Lei. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ 

/ 

residente no endereço 

Município 
Bairro 

CEP 

  assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 

autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° ***/2024. 

Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que 

a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 

devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -

PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII 

da Lei n° 14.133/2021. 

/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A , CNPJ n° 00.000.000/0001-00, situada na , para os fins da Dispensa 

de Licitação n° XXX/2024, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

~ 

de de 2024. 

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

~ 

I 
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REGULAMENTAÇÃO 

PARA PESQUISA DE 

PREÇOS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licitatãrios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n °  14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/ 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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~~CAMAR . +~~MaINlC.I,P7e►L :DE S:E , R.1N;HA.y, °Ã 

RESOLVE 
CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo:

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

TeI.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Abralização dlária do sistema 
Versão 5.40 
áuaição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2 de 24106/2001. 

que institui a tnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP-Brasit. 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 023/2023 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com vistas 

a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

como o serviço merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 

conhecimento específico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 

deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 59.486,05 

(cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos). Para 

facilitar a compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 
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De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 

para definição do prestador. 
Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa no fornecimento requerido, conforme 

especificações, utilizou a metodologia para aferição de preços praticados no mercado 

I 

~ 

I 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

F -mail• rand rmçú)o'mail ram 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa diretamente com fornecedor e 

em sitio eletrônico especializado. Ressalta-se ainda que o resultado da pesquisa 

considerou a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme relatório da 

pesquisa de preços acima. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

realizada estima-se uma despesa de R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), enquadrando-se nos termos do 

art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa que é dispensável a realização de 

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta em razão do valor. 

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez 

que o valor orçado esta enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de Dispensa nos 

termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação de 

interessados. 

Serrinha- Ba, 04 de abril de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
F-mail nnnpl rmcnamail rnm 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



JOSÉ REIS iA SILVA 

PRESIDENT. DA CÂMARA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 023/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com 

vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para emissão de relatório e para tomada das providências 

necessárias à consecução da Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Controladoria Interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 04 de Abril de 2024. 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PORTARIAS DE 

NOMEAÇÃO DE FISCAL 

E GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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CAMARAí-MUNICIPAL DE SERRINHA. -B
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

k 1 

J. 

O PRESID 
ESTADO DA 'BAI• IA,rrn 
conferidas em lei. 

r:
~ 1 1 • '

T  A ï": 1JNICiAL;DE SERRINHA, 
e suas atributço_" s rëgirn,~ntais e que [he são .-

t 
1 

Art. j Nomear a servidora Sra. Maria Adriana de Jesus Santos 
para a Função de Gestór de Contratos; na Cãmar Municipal de Serrinha. 

Art. 2° - Esta éPô jtária entrará émavigp a data de sua publicação, 

Art. 3° - Regis~tre~se,, Ptí liq ~ 

GABINETE-DO-PRES~,-IDE~[TE-D~MARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BA A;{ém 23 de a~to de 2023. 

¡ 
• , { •

ósé Reis~ã a 
PRESID~ . ~ ' CAÌVM~ 

a 
NICIPi4L 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(allhotmail.com 
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A Câmara Munléipat`c~e''Serrinha, Estado da Bahia, visando a transpardncía dos seus atos, , , . 
vem "a PUBLICAR:

PORTARIA N° 070!2023, DE 3 DE JULHO DE 2023 

LEI N° 12,527/2011 - LEI DE ACESSO À iNFORMLIÇA• 
"nN  . . . . . 

. . 
.. . . '  F ' ~ '    . .•f 

A Lei n° 12.52712011 regulamenta o díreito constitucional de 
a 

acesso as'. ações públicas. Essa 

nomta cnirau cm vigorem 1& de maio de 2012 e cnou mer.ànlsmos que possibilitarn, a qualquer pessoa, física au 
—. . ,..,.
jurfdica,.sém necessidado de apresentar motivo, o recebimenfo.de informações publicas das órgãDs e entidades. : 

A Lei vale para os tres Poderes da Uniao; Estados, Distrito Federal e Municípios inclusive aos Tnbunais de Conta e 

Winistério Publico. Entidades privadas sem fins lucrativos também são abrigadas a dar"publicidade a inforrnações 

referentes ao recebimento e a destìnaçáo dos recursos públicos por elas recebidos 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA data 

namrcao 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 

10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinho - BA 
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www.indap.org.br 

anpel :ep rrinha.- Bahia , Brasil";' Tel.:,+55 (75);32b 23 
Esta documonto pode ser vergada no endereço eiatrdnico 

https Ill rido p. o rg.b rl 

Sistema Gedlndap - ACrailzação dlbda do sistema - Versão: 2023- Tipo Programa: GI-07 - Campo de Apll®ção: AD-04 
Cartirlcado do Registro da programas de Computador- Processo n°: BR 51 2017 000515-0- INPI 

~ ~IAAp 

«aaw.xo...d.00l oeaaa.,w®®f
Docrrmanto asslnado dig!talrtwnta rnnlonno F/.P n' 2100-2 da 24/08/2001,  CP 

qua Lvtriul a in7amtr1.7ra de Chaves PGhLras BraaileUa - ICP-OraatL -



Diário!Oficial do ANO 2023 • BAHIA -PODER LEGISLATIVO 
03 DE JULHO DE 2023 • ANO XIII • N° 02663 

MÃRÁj ÜI CIP.AL 1)E 

n F,: 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA N° 070/2023. 

Designa o Pregoeiro Oficial. 
Supjenté, e: equipe de apoio do 
Pregãó i;Cãmára. Municipal de 
Serri a Ba. 

O PRESIDEN: E DAS _ 1C - bE S -- a INHA; ESTADO 
DA BAHIA, no uso d s atra • içoes Conferidas pela e ituição Federal e 

pela Lei Orgânica do R iclpia•.e Regimento Interno, t mprido o quanto 

determinado pela Lei n`° 10.52Õ/2002yno que couber_ 

RESOLVE: 

s 
Art. 1° - Fica désig' seFvid 

Pregoeira Oficial da Câmara do unlcipio de Serr 
fi

Art. 2° - Fica designado 
para compor a equipe de apoio,d 

Art. 3° - Fica designa 
como 10 suplente da equipé de 

Art. 4° - Fica 
suplenté daweequipe de 

Art 
retroagindo seüs 

Edvan Santos Araújo 

aria Villane Oliveira Souza 

aldo Rodrigues de Souza 

 Jo"selito S- tos.Filho comó 2a ï 
r ~ ' 

Art. 6° - ReiWrd-Y ír•tique-se Cumpra-se. 
1 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 3 de julho de 2023. 

cação, 

MUNICIPAL 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(rdhotmail.com 

DE 
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Esta documento pada ser verificado no endereço elebtnim 
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Diári Oficial do 
MUNICIPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINNÁ-

A Câmara Municipal de Serrinha,`Estado da Bahia, visando a transparéncia dos seus atos, ~    
vem a PUBLICAR:. ::_ 

PORTARIAS N° 059/2023 E N° 06012023, 04 DE ABRIL DE 2023 

it 

A Lei n° 12.527120111 regulamenta o,direita constitucional de acesso.'õs informações_ públicas. Essa 

nomla entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que ipossibtam, a quàlgúer pessoa, tísica ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, n recebimento de informações públicas dos árgãos e entidades. 

LEI N° ì2.527f2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO: 

A Lei vale para os trps Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também sáo obrigadas a dar, publicidade a, informaçoes 

referentes ao recebimento e a destinaçâo das recursos públicos por elas recebidos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
E57ADO DA BAHIA 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
1° Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Município na Internet 

ACESSE 

www. inda p_org_br 
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ï$M~AR'Á ME1[VI,GIPAL SÉRRI1~IHïái 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA,N°:. 059/2023 

~ -~~
: ̀ O_i PRESIDE ,TE -DA 

ESTADO DA BÃHIA,_ n 
conferidas em lei,.:~} 

H~- 

—.;::; aY.w 

RES,fJL`VE,,  -

J. 

UNICIPAL DE.SERRINHA, 
:d~ s trib ;t:~; =s~..reg~rnentais .e que lhe são 

Art. 1 -:Nomear o Sr°. Edvan Santos=Ar&ijo para a Função de 
Agente de Contratação na Câmara Mlanici •al de Serrinha. 

Art. 2° - Esta 
retroagindo seus efeitos a 

a er4rará :m,~çi 
3 dp abrfi de 

Art. 3° - egistre-~se-, Pdblique-se: < ì ~. Y . . 
: ....__ _..._._. ~:~..,.,.., .~,~ i-•----- 

GABINETE DO PRES1bÉNTE ª~ ~1 CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINH B~►F A, ESTADO DA A, ém 04 de -.I11 de 2023. 

• Ver Jose Reis dá~Silva 
,PRESID,€Nfl. DA ÇAMÃRa4YMtlNIC/PAL 

. ...__.__-.__. _. 

na data de sua publicação, 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha( ihotmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 023/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com 

vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de buffet, com vistas a atender às demandas da 

Câmara Municipal Serrinha - BA, conforme especificações. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis 

reais e cinco centavos). 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 04 de Abril de 2024. 

EDVAN SANTOS AR UJO 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros~a)gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Caio Humberto Almeida de Oliveira Silva. 

Para: Edvan Santos Araújo. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 023/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da 

confirmação de dotação orçamentária para custear despesas relativas à 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de buffet para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, tenho 

a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

2.001- Manutenção 

dos Serviços da 

Câmara 

33.90.39.00 - OUTROS 

SERV. DE TERCEIROS -

Pl 

0101- Câmara 

Municipal 

1500- Recurso 

Livre 
R$ 59.486,05 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 05 de Abril de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

TESOURARIA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER TECNICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 023/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, 

com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de buffet, com vistas a atender às demandas da 

Câmara Municipal Serrinha - BA, conforme especificações, pelo valor global 

estimado de R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis 

reais e cinco centavos), após compulsar os autos, verifiquei que consta no 

processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

buffet. 

2-O  OBJETIVO/DEMANDA: fornecimento de alimentos e decoração. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$ 59.486,05 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e 

seis reais e cinco centavos), conforme mapa demonstrativo que consta nos 

autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE: 1500 - RECURSO LIVRE 



. 
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rir ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 05 de Abril de 2024. 

~ 

i ckr, ► 
EDVAN SANTOS ARAUJO 

Agente de Contratação 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha'- Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 023/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de buffet para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 10/04/2024, 

das 08:00hs até 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros@gniail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 023/2024. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmail.com

Serrinha- BA, 05 de Abril de 2024. 

~~~~ 
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A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 

vem a PUBLICAR: 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2024 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os trés Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 023/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de buffet para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 10/04/2024, 

das 08:00hs até 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros@gmail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 023/2024. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmaiLcom 

Serrinha- BA, 05 de Abril de 2024. 

2 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:Nindap.org.brl 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA 

CLASSIFICATORIO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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..L I3E SERI2INH1~. 
_ 

aa. E3ani8. 
MLTNZGI 

YR~?CICJ'ãiADORYACir-.'r.at.Ì3a7 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no preparo, fornecimento de alimentos, e decoraçan para atender a necessidades da CBmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO P1ìDID0 UNID QTD 
ABREU KI DELICIA SCIiANGF MAMA 

V.UNII. V:IOTAL V. UNIT. V,IOTAT, V.UNIT. V.TOTAL ti'.UNII. V. TO"fAl. 

1 PAOZINIIO UI!LlC1A LC)A1 RECE{EIO 1)I-.0 Rll,AII": LNU 3000 RS 1,50 R9 4.500,00 RS 1,50 R$ 45(11),00 RS 1,48 RS 4.44(1,U(1 liy 1,39 R$ 4.480,00 

2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UNI) 2500 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,50 RS 3.750,00 R$ 1,48 RS 3.700,00 RS 1,49 RS 3.733,33 

3 KIBE COM RECREIO DE CARNE UND 2500 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,48 R$ 3.700,00 RS 1,49 RS 3.733,33 

4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 RS 1,50 RS 3.750,00 R$ 1,50 RS 3.750,00 RS 1,48 RS 3.700,00 RS 1,49 RS 3.733,33 

5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 RS 1,50 R5 3.750,00 RS 1,50 RS 3.750,00 R$ 1,48 RS 3.700,00 RS 1,49 RS 3.733,33 

6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,48 RS 3.700,00 RS 1,49 RS 3.733,33 

7 EMPADA DE FRANGO UND 2500 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,50 RS 3.750,00 RS 1,48 RS 3.700,00 RS 1,49 RS 3.733,33 

8 BRIGADEIRO UND 1500 RS 1,60 RS 2.400,00 R$ 1,60 RS 2.400,00 R$ 7,60 RS 2.400,00 R$ 1,60 RS 2.400,00 

9 BEIJINHO UND 1500 R$ 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 

10 CASADINHO UND 1500 R$ 1,60 RS 2.400,00 R$ 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 

11 OLHO DE SOGRA UND 1500 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2,400,00 

12 PAÇOQUINHA UND 1500 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 R$ 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 

13 GOIABINHA UND 1500 RS 1,60 R$ 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 RS 1,60 RS 2.400,00 

14 SANDUÍCHE NATURAL UND 3000 RS 3,00 RS 9.000,00 RS 3,00 RS 9.000,00 RS 3,00 RS 9.000,00 RS 3,00 RS 9.000,00 

15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LT 300 RS 15,00 RS 4.500,00 RS 15,00 RS 4.500,00 RS 14,74 RS 4.422,00 RS 14,91 RS 4.474,00 

16 ARRANJO DE CERIMONIAL UND 10 RS 270,00 RS 2.700,00 RS 275,00 RS 2,750,00 RS 270,00 RS 2.700,00 R$ 271,67 RS 2.716,67 

17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UND 15 RS 150,00 RS 2.250,00 RS 150,00 RS 2.250,00 RS 155,00 RS 2.325,00 RS 151,67 RS 2.275,00 

VALOR TOTAL RS 458,10 RS 59.850,00 RS 463,10 RS 59.900,00 RS 462,70 RS 59.487,00 RS 461,30 RS 59.745,67 

VALOR MÉDIO l'O'I'AI,DCIITEM  . . .. . . .. . .. . .  . . . . . . . .._. . . . . . > R559.745,67 ... 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
SERRINHA-BA,10 DE JUNHO DE 2024 

1 CLASSIFICADA ...~  > SOLANGE RS 59.487,00 

2 CLASSIFICADA > ABREU RS 59.850,00 

3 CLASSIFICADA  > KI DELICIA R8 59.900,00 

4~ oi
EDVAN SANTOS A O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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• ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2415 

Serrinha - Bahia 

Do: Sr°. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DO 

DISPENSA 
007/2024 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
023/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara 

Munic pal Serrinha - BA. 

Refere-se pedido de análise das propostas de Preços do processo administrativo que 

objetiva a contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com 

vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, conforme 

especificações. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) JADER ANDRADE DE ABREU EVENTOS Abreueventosserrinha@hotmail.com;

b) A. M. SILVA DECORACOES AMSILVADECORACOES@gmail.com;

c) ADAILSON AQUINO DE FRANCA LTDA diversaokidseuclides@gmail.com;

d) GIRLENE QUEIROZ SANTIAGO DE ABREU kidelicia@hotmail.com; 

e) SOLANGE BUFFET LTDA VANUZA.QUEIROZ@TERRA.COM.BR. 

Vale salientar ainda que, as empresas A. M. SILVA DECORACOES e ADAILSON 

AQUINO DE FRANCA LTDA não apresentaram proposta nas pesquisa de preços 

previas ou no decorrer do processo. 

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 05 de Abril de 2024, com prazo para envio das propostas em até o 

dia 10/04/2024, das 08:00hs até 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2415 

Serrinha - Bahia 

Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 

observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 

proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

F6MtbdLY aAaa. Eitnlxla 
MïJ[VIC'ZII~A2. Yì3~ Si.iliãi:[7VFI.A 

. - ar0a;<>e•e>xwawwls. KYPst~* oCa latvn0<urfo. 
MAPA COMPARATIVO OE PRECO 

OBJETO:Corxrataqãudaempras eapeciaGxadarnprepxo,fomecvnarxode date=Cat.:maraMwcça:deSerrv,ha.confamee;,,rodF,caçfia> 

REM DISCABMIAGAL7 UD P8OIOO UNIU qT0 
ARREU KI OELK3A SOLANGE IrffDIA 

V.UN1T: V,TOTAL . 8. UNIT. 8.70TAL 8.16117. V.TOTAL V.UNIT. V. TOTAL 
1 PA0ZIN160tüCIACOMRECIipODECPEME UNO 3000 R/ 1,50 R0 4.50.0 RS 1.50 Rt 4.500.00 Rt 146 RI 444000 Rt 143 00 4.480.(9 

2 ESF1iWACCMRECMEIOOECAPNE LTIO 250 At 1,50 Rt 3750,0 - RS 1.50 50 3750,00 R0 7,40 R0 3.70,00 50 1,43 RS 3.733.33 
3 IOBECOMRECREOOECARNE LW0 2500 RS 1,50 R0 3.750:00 Rt 1,50 Rt 3.750.00 Rt 1.46 50 3.70.0 Rt 1,46 50 3.733.33 
4. PA6TELCOI4RECREIODECARNE 1.510 2500 Rt 1,517 .RO 3,1ã0:0 R0 1.t 50 06 3.750,0 Rt 1A5 RS 370,00 Rt 146 R0~ ~3.733.33 
5 COXMilACQMRLZNEC10C1T4ANG0 LOID 250 R0 ~,50 R0 3.'750~ R0 33 
6 I

LL
I
NN
NO 3500 RS~ 50 RE 3.10300 AO RS 1500 R4~ .3750.0 RS 1.48~ RS 3.70,0 At ~ 46 RS~ 3.1.t.í3./ [TR4gPqICMMAL

DDE
CE OMREChE100EFRANC-0 

SLr
.AO 3t 400 ~ 37001)0 *0 1, 333 

8 ~t~RO F~ O LAS RE t80 R0 240,00 RS .~ R
R~tif.

~t~~~A865pp 
~ 

2400 RS 160 Rf 28~8gg0ttiD 
9 BEIJNMO Lad1 150 R0 160 Rt .240,00 :R0 t.r pt ~22.400pd0 pt 1,e17 R0 240.0 R0 1.60 RS 2.400,50 

'2.400,0 10 Cp$ACy4FU UNO 150 Ri 60 Rº 2400 R0 í,ë0 R0 0.4000 50 1.60 R0 2.40,0 Rt 1,80 Rt 
11 OL110DEã0GRA UNO 150 R0 ~60 Pt 2.40~p0 R0 560 RS 2.400.0 66 i,HO RC 2.40,0 0S 160 Rt. 2.400;0 
12 PAÇCOUWMA - 1100 150 Rt 1.60, Rt 240,0. R0 1.60 RS 2.400.0 RS 1,60 98 24040 60 1,60 Rt 240.0 
13 036088404 LflD 150 Rt 1,60 R0 2.40,0 R0 1,80 RS 2.400.0 RS 1,60 R0 2.40.00 Rt. 1,80 R/ 2:40,0 
14 ,"-.4NOLSCHE NATLIIIAL (ROD 300 80 3,0 RS 300,50 Rt 3.00 R0 6.000.0 RS 3,50 110 300,50 R0. 3,0 

'R0 
Rt 600.0 

15 5UCONATLAALI5A80RESVARJA01351 LT 30 R4 150. R0 4.50.0 90 15.0 Rt 4.500.0 RS 14,74. Rt A','.00 14,31 Rt 4.474.0 
E ARRAN.JODE CERMCMN.   UNO 10 R0 270,0 Rt 2.70.00 RS 275.0 . R@ 2750,0 Rt 270,0 Rt 2. r 1;0 Rt 271.67 R0 2.716:67 
17 ARRANdO00RECEPÇAO UNO 15 RS 150,0 Rt 2.50,0. 66 50.00 R0 2250.0 Rt 155.0 80 2325,50 RS. 151,87 RS 2275,0 

VALOR TOTAL 80 458.10 066 53.850,00 Rt 463,1* R0 55.900,00 Rt 462,70 Rt 53.487.00 Rt 461.30 80 53.745.67 

VALO;MEP07TOTAL001TEM• ••~••••...mm==~==__•__•_==_:~se..na..Y ,... . >:a.n.~~,.3:...:a: . .  : .     ..., ti..n~ RS53.745,07 

SETOR DE LICITAÇOE3 E CONTRATOS. 
SERRtlurW-•3A.100E JUNhC DE 2024 

1CLASSIFICAOA=====______=__.-_•--•-^•~  50LANGE R4 59.467 00 
2 CLASSIFICADA====n-==•=__~___________________ ABREU RS 53.050.00 - 
3CLASSIFICAOA-=-=- - - KI DELICIA R0 59.300.00 

A empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.530.826/0001-98, 

apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa atendeu as aos 

requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou a sua 

documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica classificada a 

proposta da empresa SOLANGE BUFFET LTDA. 

Atenciosamente, 
Serrinha - BA, 10 de junho de 2024. 

CaObh 
SA-.TEDVAN I Ã A 

Agente de Contratação 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCS DA EMPRESA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRI.826/0001-98
ZMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/05N 998 

NOME EMPRESARIAL 

SOLANGE BUFFET LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SOLANGE FESTA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALVARO AUGUSTO 
NÚMERO 

196 
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GINASIO 
MUNICÍPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VANUZA.QUEIROZ@TERRA.COM.BR 
TELEFONE 

(75) 9258-8218/ (75) 9965-1001 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•wwl.: 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.rri.r.s 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++•r►re► 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 10:08:30 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 



REPUBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL 
MiN1STERIU D'A.i' 1NFRAESTRUTG.IRA `R ' 

„ ' .SECRETARIA NACIONAL DE TRANS1Tt?

2 1 1 NOME E SOBRENOME 

VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA 

r a DATA, LOCAI E OF DE NASC11 NTO 

31í0811978 SERRINHAIBA 

~4a CATA EMISJO 4b VALIDADE 

10/02/2023 ] [ 031Q2/2433] 

[
4d C~   6 IQ° REGISTRO --~. 

882.199.415-53  ~ tN1942848~~' 

JOAO FIRMO DE QUEIROZ 

SOIANGE MARQUES DE ARAÚJO QUEIROZ 

7 ASSINATURA Dt? PORT 

0910212033 

/'t2 OBS£RVPÇOES 

LOCAL 

SERRINHA, BA 

D1E

NA8Q.iTAÇJa0 

21/09/2007 

RflGRIGt1 PIiF3{TBLt3E Bt3EPJ t iSi1 
(~iCYi i'~EIüL 8A 

ASSINATURA DO EMSSOR 

50434784$87 
8A512142729 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

SOLANGE BUFFET LIDA 

CNI'J n°02.530.826/0001-98 

JUCILEA MARQUES QUEIROZ SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 01/12/1977, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, Empresária, CPF n° 794.384.315-00, Cl/RG n° 4660610, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Pedro Tiago, 386, Centro, Serrinha, BA, CEP 
48.700-000, BRASIL. 

VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 31/08/1975, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, Empresária, CPF n° 882.199.415-53, Cl/RG n° 0423605364, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Pedro Tiago, 196, Centro, Serrinha, BA, CEP 
48.700-000, BRASIL. 

Sócias da sociedade limitada de nome empresarial SOLANGE BUFFET LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29201964516, com sede na Praça Luiz Nogueira, 312, Salas 07 e 08, Centro, Serrinha, BA, CEP 48.700-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 02.530.826/0001-98, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e Consolidação, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 
Alvaro Augusto n° 196, bairro Ginásio, Serrinha, BA, CEP 48.700-000. 

CLAUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 80.000 (oitenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social, este fica assim distribuído: 
JUCILEA MARQUES QUEIROZ SILVA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

d" 40.000,00 (quarenta mil reais). 
VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá às Sócias JUCILEA MARQUES 
QUEIROZ SILVA e VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, isoladamente ou em conjunto, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciahnente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

4 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 'C popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exerci cio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em Serrinha - BA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SOLANGE BUFFET LIDA 

CNPJ n° 02.530.826/0001-98 
EM FACE DAS ALTERACOES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, NOS 
TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDICOES E CLÁUSULAS SEGUINTES: 

JUCILEA MARQUES QUEIROZ SILVA, nacionalidade brasileira, nagoida em 01/12/1977, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, Empresária, CPF n° 794.384.315-00, Cl/RG n° 4660610, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Pedro Tiago, 386, Centro, Serrir ha, BA, CEP 
48.700-000, BRASIL. 

VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 31/08/1975, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, Empresária, CPF n° 882.199.415-53, CIRO n° 0423605364, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Pedro Tiago, 196, Centro, Serrinha, BA, CEP 
48.700-000, BRASIL. 

Sócias da sociedade limitada de nome empresarial SOLANGE BUFFET LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n° 
29201964516, com sede na Rua Alvaro Augusto n° 196, bairro Ginásio, Serrinha, BA, CEP 48.700-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 02.530.826/0001-98, 
resolvem, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas consolidar o Contrato 
Social, como segue: 

X 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade tem por denominação SOLANGE BUFFET LTDA, com sede 
na Rua Alvaro Augusto n° 196, bairro Ginásio, Serrinha, BA, CEP 48.700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem seguinte objeto: 
Serviços de alimentação para eventos — buffet; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Lanchonetes, casa de chá e de sucos; Loja de variedades. 

CNAE FISCAL: 
5620.1-02 — Serviços de alimentação para eventos — bufê 
5611.2-03 — Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
4761.0-03 — Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789.0-01 — Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4713.0-02 — Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazine 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social em moeda corrente nacional é de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas, cada uma delas no valor de R$ 1,00 (um real), totalmente 
subscrito e integralizado pelos sócios, assim distribuído: 
JUCILEA MARQUES QUEIROZ SILVA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 
VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração é por tempo indeterminado, com início de atividade em 
06/05/1998. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá às sócias JUCILEA MARQUES 
QUEIROZ SILVA e VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, isoladamente ou em conjunto, com 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SOLANGE BUFFET LTDA 
CNPJ n° 02.530.826/0001-98 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, vedado o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. (art.1.065, CC/2002)_ 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessor e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos com observãncia da 
Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social é Serrinha— BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Serrinha, 03 de fevereiro de 2022. 

Se QriaC,~ 
V~ MAkQUEs QUEIRO~SILVA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

Iil i i Ill 
2 6853420 

NOME DA EMPRESA SOLANGE BUFFET LTDA 

PROTOCOLO 226853420- 18102/2022 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29201964516 
CNN 02.530.826/0001-98 
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/02/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98162432 DE 18102/2022 DATA AUTJCf34I8jQ2022 
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Secretária-Geral 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/06/2024 08:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20242437710 

RAZÃO SOCIAL 

SOLANGE BUFFET LTDA 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

048.617.383 

CNPJ 

02.530.826/0001-98 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/06/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MUNICÍPIO DE SERRINHA-BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

RUA MACARIO FERREIRA, N°517- CENTRO 

BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDAOgNEGATIVr~ MUNIëII'AL 

Inscrição Municipal: 

Nome/Razão Social: SOLANGE BUFFET?LTDA 

CPF/CNPJ:02.530.826/0001-98 1 
Endereço: Rua ALVARO AUGUSTO N°0(1196 CEP: 48700-000 

do
Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria municipal da fazenda através 
da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem mfóímar que não constajn débitos vencidos, até a presente data de, 

TRIBUTOS MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra atado 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar ení 4u quer  tempo, os débitos que venham a 
serem apurados pela autoridade administra w

3 ' 

A autenticidade desta certidão poderá ser cónfirj 4jj 

http://www serrinha.ba.govbr/ 

Emitida em: 15/04/2024 , por Portal de Serviços 

Ø

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Segunda-feira, 15 de Abril de 2024 

Chave de validação: 78a210ba 

"ate" ãa Internet, no endereço 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOLANGE BUFFET LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.530.826/0001-98 

Certidão n°: 26316341/2024 

Expedição: 15/04/2024, às 10:11:19 

Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SOLANGE BUFFET LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 02.530.826/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do 

FGTS -CRF 

Inscrição: 02.530.826/0001-98 

Razão 
SOLANGE BUFFET LTDA ME 

Social: 
Endereço: RUA ALVARO AUGUSTO 196 / GINASIO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Número: 2024060101191225735327 

Informação obtida em 10/06/2024 08:33:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOLANGE BUFFET LTDA 
C N PJ: 02.530.826/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bn ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:00 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/10/2024. 
Código de controle da certidão: 68CB.OE4B.849E.9F4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~ 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ tfli~{,~ t ~' `.T s AA. . 4 ~rJ6Y',~(•i , ~.  v.~y+`-èi -: 
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A empresa F:& F CONTABILIDADE LTDA--ME,, inscrita no CNPJ. Sob 

o.n° 73:691:834/0001-64,. situada na Rua :Pedro Thiago, n 330, 

céntro,,5errìnha - ' Bahia, CEP: 48.70Õ=-0Ó0, atesta para os devidos 

fins que a empresa SOLÃNGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ. Sob 

. . ,-o n°02 530 826/0001-98, sttuada ná f~ua Alvaro >o►Ugus#e, n° 196, 

centro, Serrinha Bahia, prestou serviços de decoração e buffet a 

J`esta :Empresa, : dentro do prazo de entrega estabelecido. 

:Atestamos também que tais prestações -de serviços foram 

éx'd utadas satisfatoriamente, não existindo em nosso registro, 

até a presente ;.data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Serrártha - -$A, 15 -de Abril Ie 2024. 

Sônia Freitas deAAiúúJo : 
,Contadora 

cRC aA :i 15.31410-0
CAF 358.rS5.03~ 15 : . 

F Bc. F'CONT BIZ1D 4DE LT.1lA 
CNPJ:73.ô91.834l0001-64 = 

Riu Pedro 7l Ligo, n° ,330A.= Cçri'Ero --5errintsa - BA 

Frmaíl: fcfcontiihilFdrdc~gïnaìLcom.br - 

; Tcicfoàc:'(075)3?61-3039 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



SOCANGE 8UFFEi' LTDA
~ ~'- J RUA ÁI.VARC1 AUGUSTO, 196 iCÈNTftO TEL. 75 99975-14ô5/9g9J 

1ooÍ:,. . _ . . --__ . . -    _ •
'-~ ' . SERRINHA-BAHfQ 

p* SOLAl\rCE ntrrrEr L~rnq de_lara para  s .iA.,l:jos fins gï:ie r.ãd está inçurs,a 
' ncx ìanpt~çiimNntns para disputa dé`licitaçãó óu .execução do contrato de que trata o art. 

74 dã_ Lei Federal. itQ14 133/202I r„ " 
r

. , .. .,.~~. `~~,- .'t,' ._`s .- . . ..

.. 
h~♦__y,Ry 

Y 
.. 1. 1 , 1 ti 

Y • 

 r`  . , v  - _- I r`li. y -!. . 

.
:~.. ,«:'3~.^.'11:n 1~~ 19_c  rofilnF.~- -r~rD ¡Id'~i/VLV'1 J 1

Tel  75:9 9975-14â5 /'75.9 9965-1001— tNPJ: 02 530.826/0001-98 ' 

.E-mail.: vanuza.queirOz@teriá:cám.br :- . 



OS: Esta dechraç3o deverá per entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

SOLANGE BUFFET LTDA 

*J RUA ÁLVARO AUGUSTO, 196 - CENTRO - TEL.: 75 99975 1465/99965-
1001 

ANEXO 1Tj -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

C LANCE RTJPFET LTDt1, inscrita no CNPJ n° 02.530.826,'0001_98, por intermédio de 

Seu representante legal, o(a) Sr. (a) VANUZA MARQUES QUEIROZ SILVA, portador(a) 
da Carteira de identidade n°423605364 e do CPF n°882.199.415-53 DECLARA, para fins 
de habilitação na Dispensa de Licitação n° 007/2024, sob as sanções administrativas 

:cabivt?ïs e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

•( X) MtivROFMPRFÇaIi, rnnFnrme Inciso t do a.rtIgo 3 °  da Lei Complementar n° 123 de 

14,112/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Yãl~l~rá air4 ,'yrjca w ~rrnrnca o~+~ áv`l~~ír,~la r~~c ~~ry~~ar c ~nrº+wr+i~pç ~~n h», r .. » 

artI:o 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

SFR1?jA.TT-TA/B d,r 15 dó Abril de 7(174. 

Aáçl  a do  rep `eSPZtt«.+2t+~ ~ir em~sre 
- r-

02 50J
ffT 

2610001  ADI1
.~.....w-x Mn.4w _1 

OBS: 1) assinalar com um "X" a ondiç ó ia empresa. 

Rua Álvaro Augusto, 196 — Centro / Serrinha - CEP: 48.700-000 
Te : 75 9 9975-1465 / 75 9 9965-1001- CNPJ: 02.530.825/0001-98 

F-tnal.::'anuza.q'ueirez@terra.com.br 
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SOtANGE BUFFET LTDA 
j. RUA .ALVARO.AUGU5T0 196 CENTRO - TEL 75 99975 14ô5/99965- - ~n loo? ' -~ . 

.SERRINHA.BAH , 

C? I?E RESPONSABILIDADE 

Dc~rÌarazitosP ara.fins dé áEendimentq.ào que consta no:Temno de:Referêsuia da=Dispensa 
n: iO7 21724 da Câmara Mithidpal de 5errinhá/Ba que a empresa SOLA GEBLiIFj,I'-
J2DA: hiamü conhedmentu:do` Aviso de. Contrataçáo , e de todas as condiçõ de , 
participação' na Dispensa: de Licitação: e se compromete a cumprir todos os termos. do 
Termo de Referência :e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

i~¡r%~j~ ...h:P. ,-r.s-... ..-.... • . ~.~ :2'r „  -~..e, ~.... -~1 :.Y:~: ....~ ....,, . r .... • . . . ~ ..- w .,

~ ~rFf.~_~I~!/ .^.+?1r .~ •. ._ ~~ti ' ~.. r 

.J 

~...~F 12_.'. .... , 

SEFZRINF£A/ B A,15 de Abril de 2[}24. 

: Ru ;tí.., iroAu,;,:tQ,s.L6-r..~r' ; rh _ Cp nº. nnn00 - 
v..~ ..n 

Tel 7599975 1465 / 759 9965-1ÕÓ1-:CNP1: Q2:530:826/0001-98`
r . E-mail.: vanuzá:quéiroi@tPrra.com.br 
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- SOL/INGE BUFFET LIDA =,~ ~~ : : : . ._ •y,...? . 
RUAÁLVARO AIJGUSTo~196 CEh[TRO ;TEL.:75 94975-1465/99965 

~. .-1001~, ~
, . ,  - -. , . - . . . . ~

SEfìíilNkiA-©AHfA ',': . , ! . . 
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ANEXC3 V -.  Djc DL RESPONSABILIDADE S INFORMAÇÕES 

a•   emrz aSOLAYCE 3L?FFET LTD~, inscrita no io C JVJ 02.530 826/0001-'8 residente 

no endett U RUA:ALVARO AUGUSTO, 196. Bairro CENTRO, Muxucipio SERRINHA-

BA, Cut',48.700-000, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
autenticidade das cópias dos documentos entregues pára a Dispensa de Licitação n° 

• f 007/2024. Declaro estar de inteira re<3ponsabdidade pelas informações prestadas, estando . ç
..•ren1 de que zi falsidade s.i-nformarr'ec 2c1ma mi plicará nas penalidades cabis'eis. 

SERRJNHAJBA,15 de Abril de 202+4. 

. ,.. , U2.53o.8261o0oi-98~ 
SOL AMfiE BUFFET LTD0. ' 

_  . 313 I . prM 

_I1.. : t - .-IA-  

Ru~ Au_ o, 196— C^ntza / 5errin~. - Cco 43 700-000 
Tel  75 9 9975-1465 / 75 9 9965=1001= CNPJ: 02.530.826/0001-98: 

E-máil.: vánuza:queiroz@tertá.corn.br

'r ':•~.':;. 

';''j .̀¢;'iár~ • `~. 
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A  ` es S0C.AhiGC BUFrh1 Li DA declarà; para os devidõs f,ins que cumpre as 

~~ciguii ìn~ cIe rt~ervx elC carg~~' pztcn i'é'soa ccmi Def1C1( riCì}1 -. PCD; ,para reabilitado ,tla 

'P dêri ia :5•~dil e pará-`,apr.ndiz;, em j atc.'nçao '-ao áh : 92; uiciso XVII da, Lei-, n° r. 
w ,~~ ~~'~~ ~ r~-; - 

14133/2021
~_ ~ 

.. s , ~,,~.+;~y.~ • ~ •~+~,~p•;~ .  . __ - . ï : , . . . • _ 
- SEKRINHA/BA,15 de Abril de 2024. ,u 

°uà 14(vara AúqL.to 195— Ce?r J Se~r ha • CEP :1tE.?COCQO ._.' 

Tel  75.9..9975-1465 % 75'9 9965-10Q1=CNPJ:'Ó2.530,826JOOQ1-98 
i -4 , mail : vanuza:quelroi@terfa om br , 

93 



~; Y -_5OLJlNGE B1IFFETLYDA ~ :• _ : 

`rU_- :RUA ÁLVAttO.AVGUSTO, j96:- CENTRO - TEL 75 99975 24ô5/99g65

NEXO Vil DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII 

DÓ ART 70 DA CONSTTTUIÇÃO . 

-._°- • 

ti-~vLANCE BLl t:L;l LTTDn:'C"Y►̂1 02.5'0 326/000l9%  situada na Ri:,rri ALVARO 

AUGi3STO, aras fiiis dá Dispensa de Licitação n° p07/2024,. DECLARA, sob as penas 

da,leï..express~-imente, .que não emprega menores de 18 ,(dezoito) anos-em trabalho 
_ . ~ ` . . . ~ (dezesseis) anos em qualquer ~ •nflturno, . . 8osn- ~ú'7nsaIuhre e. riem menore~ ` .de .16, « 

trabalho, salvo ná c.flndiçãó de.aprendiz,,á partir de 14`(quatorzè) anos, conforme previsto ~LL, . 

no inciso XÜCXIti; artigo 7 da Constituição I edé.rai 

:. '  . .7 ~~~,' . . .. -. 

' SERR.INHA - BA; 15 de Abrii de 2024.. 
s . • , _ 

5err.r CEP: 48.7•QQ: 
Tel::.75 9* 1Si+i5St73'9 9965=1L101- CNPl: 02.530.826/.4001-9$-_ 

f' ir.: ttza.queiroz@tèrrá;cóm:bi 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-7315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO 

AO JURIDICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2415 

Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 10 de junho de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, da empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n° 

02.530.826/0001-98, para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, 

conforme especificações, pelo valor global de R$ 59.487,00 (cinquenta e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais), sendo o pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

José Reis fia Silva 

Presidente da Câmara unicipal de Serrinha-Ba 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° 0XX/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

DE CONSUMO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A XXX 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 

XXXXXXX, n° XX, X, Bairro XXXX -, representado por XXXXXXXX inscrito no C.P.F. n° 

XXXXXXX, ajustam a Contratação XXXXXXXXXXX, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo 

Administrativo de n. 023/2024 e Dispensa de Licitação n° 00X/2024, de acordo com a 

Lei Federal n. 14.133/ 2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, 

do respectivo diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Processo 

Administrativo de n. 023/2024, conforme especificações abaixo descritas: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNTD V. UNT V. TOTAL 

1 PÃOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME UND 3000 R$ R$ 

2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ R$ 

3 KIBE COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ R$ 

4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$ R$ 

5 COXINHA COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$ R$ 

6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$ R$ 

7 EMPADA DE FRANGO UND 2500 R$ R$ 

8 BRIGADEIRO UND 1500 R$ R$ 

9 BEIJINHO UND 1500 R$ R$ 

10 CASADINHO UND 1500 R$ R$ 

11 OLHO DE SOGRA UND 1500 R$ R$ 

12 PAÇOQUINHA UND 1500 R$ R$ 

13 GOIABINHA UND 1500 R$ R$ 

14 SANDUÍCHE NATURAL UND 3000 R$ R$ 

15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LT 300 R$ R$ 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
F-mail rnnal rmc(a~amail com 

~y°a 



o 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

16 ARRANJO DE CERIMONIAL UND 10 R$ R$ 

17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UND 15 R$ R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. O fornecimento ocorrerá em acordo com as necessidades da administração, a 

partir do recebimento da Nota de Empenho! ordem de fornecimento emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que se deu o fornecimento, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os itens que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela 

descrita acima. 

2.4. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 

feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de 

fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências contidas 

neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos alimentos. 

2.6. Os itens serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Consideram os itens em desacordo com as condições, sempre que estiverem, 

crus, queimados, azedos, destemperados, com recheio divergente do solicitado, com 

inseto, larva e/ou demais fatores que impossibilite o consumo. 

2.8. Os itens fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.9. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.10. A CONTRATADA deverá, durante a execução do objeto, atender as exigências 

das condições de segurança. 

I 

I 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

2.11. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.12. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto contratado. 

2.13. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) horas a 

contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do 

Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada até o30 (trigésimo) dia subsequente ao mês do 

fornecimento o valor referente ao total do objeto qual foi executado. Tem-se como valor 

global o montante de R$ XXXXXX (XXXXXXXXX)O(XX), que serão pagos em acordo ao 

fornecimento dos itens e emissão da nota fiscal. 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado no item acima estão incluídos todos os insumos, 

encargos trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRI1vI IA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Sexto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°.14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) item (s) fornecidos (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 

manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens em que se verificarem vícios ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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z ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

5.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

5.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 

5.7. Promover a organização técnica e administrativa da realização do objeto, de modo a 

conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo 

de referência. 

5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação; 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 
~ 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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  ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

5.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.14. realizar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
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objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

6.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.11. Rejeitar qualquer item fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.12. Impedir que terceiros forneçam os itens objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.13. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 14.1.2; 14.1.3; 14.1.4; 14.1.6; 14.1.7, deste Termo de 

Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução do objeto o atraso da Contratada superior a 

10 (dez) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa, 

enquanto que, nomeia Maria Adriana de Jesus Santos gestora de contratos por meio da 

portaria n° 071 de 2023. Os servidores nomeados, terão que realizar o acompanhamento 

e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 

setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n°14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os fornecimentos, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os itens que não forem 

fornecidos a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

~ 
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO ) FONTE 

01 2.001 ¡ 33.90.30 / 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: K/ 
13.1.O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2024, contados da data 

da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

Câmara Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 
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14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

XXXXX - XX, XX de XXXXX de 202X. 
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JOSÉ REIS DA SILVA. 

Câmara Municipal de Serrinha 

CNPJ n ° 13.347.406/0001-97 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PARECER JURIDICO. 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 023/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

ASSUNTO: BUFFET 

VALOR: 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA. AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO. LEI N° 14.133/2021. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com 

vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, mediante processo 

de Dispensa de Licitação, conforme justificativa e especificações constantes do Termo 

de Referência e seus anexos. 

1.1. O valor da contratação é de 59.487,00 (cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais), conforme proposta em anexo. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por Dispensa de 

licitação, nos termos do inciso II, do artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

No que interesse à presente análise, os autos foram instruídos com os 

seguintes documentos: 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

A. Termo de Referencias; 

B. Documentação da empresa; 

C. Pareceres prévios; 

D. Minuta do contrato. 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 72, III, da 

Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; (grifei) 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art. 37, XXI, da 

C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 
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O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NO PRESENTE CASO 

Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se "pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 72 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

contratações diretas, relatando em seu art. 75 e respectivas alterações aquelas 

relativas às possibilidades de DISPENSA, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras; (grifo nosso) 

Nesse timbre, o que verifica é que a aquisição requerida pode ser, sem 

dúvidas, enquadrado no Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e sua 

alteração por meio do Decreto n°11.871/2023, já que depende apenas do valor a ser 

contratado. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento da contratação direta, conforme abaixo 

transcrito: 
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documentos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

A. Documento de Formalização da Demanda 

B. Termo de Referencias 

C. Estimativa de Despesa 

D. Demonstração da Compatibilidade da Previsão de 

Recursos Orçamentários 

E. Parecer Jurídico 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, foi elaborado o ETP com vistas a demonstrar a 

melhor solução para suprir a necessidade apresentada. 

3.2.2. Da Análise de Risco 

No presente caso, não foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, sendo 

dispensado conforme justificativa positivada no Documento de Formalização da 

Demanda. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art. 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

L 
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Instrução Normativa 001/2022 no caso em tela fora juntado propostas de potenciais 

fornecedores e pesquisa realizada em sitio eletrônico especializado comprovando 

que o preço apresentado pelo pretenso contratado está em conformidade com o 

praticado no mercado. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/ 2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta 

procuradoria juridica está convencido de que encontrasse dentro dos limites da 

legislação aplicada ao caso sub examine as condições necessárias à realização do 

contrato de prestação dos serviços acima explicitados, mediante dispensa de licitação 

nos termos da legislação específica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Serrinha - BA, 10 de Junho de 2024. 

AUL CARNEIRO BALDIVIESO 

éuradoria Jurídica - OAB/ BA 18.349 .5CJ t C 

Matricula -123. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 023/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 023/2024 que visa a contratação de 

empresa especializada para fornecimento de buffet, com vistas a atender às demandas 

da Câmara Municipal Serrinha - BA, conforme especificações, Mediante Dispensa de 

licitação de n° 007/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 

despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos serviços a serem 

contratados, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços, realizada com potenciais fornecedores e sitio 

eletrônico especializado; 

e) Justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

i) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 

obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 

orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado 

às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 
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No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de buffet, com vistas a 

atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, conforme especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Estimativa de despesa; 

3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; ~} 
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h - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais 

i - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/ 2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 02.530.826/0001-98, para a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal 

Serrinha - BA, conforme especificações, conforme especificações, pelo valor global de 

R$ 59.487,00 (cinquenta e nove novecentos e quatrocentos e oitenta e sete reais), por 

dispensa de licitação. 

É o parecer. 

errinha,10 de Junho de 2024. 

MANÕEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controlador I} erno 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/ Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para 

fornecimento de buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal 

Serrinha - BA, conforme especificações. 

Considerando a escolha da empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n° 

02.530.826/0001-98, pelo valor global de R$ 59.487,00 (cinquenta e nove novecentos e 

quatrocentos e oitenta e sete reais), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n° 

02.530.826/0001-98, para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, 

conforme especificações, pelo valor de R$ 59.487,00 (cinquenta e nove novecentos e 

quatrocentos e oitenta e sete reais), em pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

José Reis • Silva 

Presidente da Câmara , unicipal de Serrinha 

Serrinha- Ba, 11 de junho de 2024. 
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José Reis ; a Silva 

Presidente da Câmara • nicipal de Serrinha. 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 007/2023, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 02.530.826/0001-98, com sede na Rua ÁLVARO AUGUSTO, Ginásio, 

n° 196, Serrinha- Bahia, para preparo, fornecimento de alimentos, e decoração 

para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. Valor total R$ 59.487,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e 

oitenta e sete reais). 

rrinha- BA, 11 de junho de 2024. 
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CONTRATO N° 020/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

DE CONSUMO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A EMPRESA SOLANGE BUFFET LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa SOLANGE 

BUFFET LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 02.530.826/0001-98, situada na Rua 

ALVARO AUGUSTO, Ginásio, n° 196, Serrinha- Bahia, representado por Vanuza 

Marques Queiroz Silva, inscrita no C.P.F. n° 882.199.415-53, ajustam a Contratação, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo Administrativo de n. 023/2024 e Dispensa de Licitação 

n° 007/2024, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 

e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 

condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

buffet, com vistas a atender às demandas da Câmara Municipal Serrinha - BA, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Processo 

Administrativo de n. 023/2024, conforme especificações abaixo descritas: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNTD V. UNT V. TOTAL 

1 PÃOZINHO DELICIA COM RECHEIO DE CREME UND 3000 R$1,48 R$ 4.440,00 

2 ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$1,48 R 3.700,00 

3 KIBE COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$1,48 R 3.700,00 

4 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE UND 2500 R$1,48 R$ 3.700,00 

5 COXIN-IA COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$1,48 R$ 3.700,00 

6 TROPICAL COM RECHEIO DE FRANGO UND 2500 R$1,48 R$ 3.700,00 

7 EMPADA DE FRANGO UND 2500 R$1,48 R$ 3.700,00 

8 BRIGADEIRO UND 1500 R$1,60 R 2.400,00 

9 BEIJINHO UND 1500 R$1,60 R 2.400,00 

10 CASADINHO UND 1500 R$1,60 R$ 2.400,001

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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11 OLHO DE SOGRA UND 1500 R$1,60 R 2.400,00 
12 PAÇOQUINHA UND 1500 R$1,60 R 2.400,00 
13 GOIABINHA UND 1500 R$1,60 R 2.400,00 
14 SANDUÍCHE NATURAL UND 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 
15 SUCO NATURAL (SABORES VARIADOS) LT 300 R$14,74 R$ 4.422,00 
16 ARRANJO DE CERIMONIAL UND 10 R$ 270,00 R$ 2.700,00 
17 ARRANJO DE RECEPÇÃO UND 15 R$155,00 R$ 2.325,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. O fornecimento ocorrerá em acordo com as necessidades da administração, a 

partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que se deu o fornecimento, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os itens que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela 

descrita acima. 

2.4. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 

feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de 

fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências contidas 

neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos alimentos. 

2.6. Os itens serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Consideram os itens em desacordo com as condições, sempre que estiverem, 

crus, queimados, azedos, destemperados, com recheio divergente do solicitado, com 

inseto, larva e/ ou demais fatores que impossibilite o consumo. 

2.8. Os itens fornecidos deverão ser de qualidade. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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2.9. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.10. A CONTRATADA deverá, durante a execução do objeto, atender as exigências 

das condições de segurança. 

2.11. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.12. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto contratado. 

2.13. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) horas a 

contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do 

Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês do 

fornecimento o valor referente ao total do objeto qual foi executado. Tem-se como valo 
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global o montante de R$ 59.487,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e sete 

reais), que serão pagos em acordo ao fornecimento dos itens e emissão da nota fiscal. 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado no item acima estão incluídos todos os insumos, 

encargos trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°.14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) item (s) fornecidos (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 

manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens em que se verificarem vícios ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

5.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

5.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 

5.7. Promover a organização técnica e administrativa da realização do objeto, de modo a 

conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
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5.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo 

de referência. 

5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação; 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

5.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.14. realizar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as fathas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

6.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 
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6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.11. Rejeitar qualquer item fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.12. Impedir que terceiros forneçam os itens objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.13. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

n neste termo de referência. 

6.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 14.1.2; 14.1.3; 14.1.4; 14.1.6; 14.1.7, deste Termo de 

Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução do objeto o atraso da Contratada superior a 

10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa, 

enquanto que, nomeia Maria Adriana de Jesus Santos gestora de contratos por meio da 

portaria n° 071 de 2023. Os servidores nomeados, terão que realizar o acompanhamento 

e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 

setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os fornecimentos, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os itens que não forem 

fornecidos a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 
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UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 
01 2.001 33.90.39 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1.O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2024, contados da data 

da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

Câmara Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria nº 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

171. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Serr 

DÀl5Ii . 
Câmá4a Municipal de Serrinha 

CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

'U, 

- BA, 11 de Junho de 2024. 

4 cA Lo QA U i 'c ' 
SOLANGE BUFFET LTDA. 

CNPJ: 02.530.826/0001-98 
Contratada. _ 

CPF:  O5~ O_ 6<3 5 "~~ 

Nome: 

CPF: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

EXTRATO DO CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2024 

Processo Administrativo: 023/2024 Contrato: 020/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: SOLANGE BUFFET LTDA. Objeto: 

contratação de empresa especializada no preparo, fornecimento de alimentos, e 

decoração para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações Vigência: 11/06/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 59.487,00 

(cinquenta e nove novecentos e quatrocentos e oitenta e sete reais). Dotação 

Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos 

serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 11 de junho de 2024. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PUBLICAÇÕES. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus ato` 
vem a PUBLICAR: 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 
EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2024 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essà' 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os trés Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 007/2023, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse económico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa SOLANGE BUFFET LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 02.530.826/0001-98, com sede na Rua ALVARO AUGUSTO, Ginásio, 

n° 196, Serrinha- Bahia, para preparo, fornecimento de alimentos, e decoração 

para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. Valor total R$ 59.487,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e 

oitenta e sete reais). 

Serrinha- BA, 11 de junho de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2024 

Processo Administrativo: 023/2023. Contrato: 020/2023. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: SOLANGE BUFFET LTDA. Objeto: 

contratação de empresa especializada no preparo, fornecimento de alimentos, e 

decoração para atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações Vigência: 11/06/2024 até 31/12/2024. Valor Global: 59.487,00 

(cinquenta e nove novecentos e quatrocentos e oitenta e sete reais). Dotação 

Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos 

serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 11 de Junho de 2024. 
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